
 

        

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Secretaria Municipal da Administração 
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28 de março de 2025 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13 de março de 2025 

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/ABERTURA SESSÃO 28 de março de 2025 às 08h00 (oito horas) 

 INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 28 de março de 2025 às 08h15 (oito horas e quinze minutos) 
LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE PREGÃO NO SITE  www.bll.org.br 

 Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, devidamente inscrita 
no CNPJ nº 46.599.809/0001-82, com sede na Rua Pará nº 3.227 - Patrimônio Velho, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço” por ITEM, a ser 
realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL” (www.bll.org.br), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/23, Lei 
complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações 
(https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos) e demais normas pertinentes à espécie, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 
O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no site: www.votuporanga.sp.gov.br, na 
plataforma eletrônica: www.bll.org.br. e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Mais informações 
e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9700 – ramal 9847. 

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para aquisições de 
Equipamentos e Suprimentos de Processamentos de Dados e Telefonia para a Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 15.631/23 e suas alterações. 

 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. Observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. O objeto acima mencionado é composto por 46 (quarenta e seis) ITENS, conforme quantidades definidas 
e especificações mínimas abaixo e constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo 
I - Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
1 1 001.005.150 UND 2  Alicate decapador RG58/59/62 (compatível com SpeedLan), com lâmina 

sobressalente (reserva). 

2 2 001.005.077 UND 2  Alicate para crimpar terminais RJ45 e RJ11 - 8P e 6P (compatível com 
Tramontina-Pro 44057/000), lâminas em aço inoxidável, corpo produzido 
em chapas de aço e empunhadura em PVC. 

3 3 001.005.232 PÇ 20  Bateria da BIOS/CMOS; Modelo: CR2032; Alimenta a memória de 
configuração (CMOS) e o relógio de tempo real (data\hora); Bateria de 
lítio; Voltagem: 3V; Dimensões: 20 x 3,2mm; Peso: 1.0g.; Não necessita 
de conector. 

4 4 044.001.020 UND 1  Caixa de som amplificada (compatível com LL140), 2 canais, entradas 01 
P10 microfone, 01 P10 guitarra/violão, 01 P10 órgão/teclado, 01 auxiliar 
RCA, potência máxima 35W RMS, 1 altofalante de 10´, 1 tweeter 
plezoelétrico, equalização graves e agudos, alimentação 110/220V. 

5 5 044.002.033 UND 1  Caixa de som portátil com Bluetooth, Especificações técnicas: Versão 
Bluetooth 4.1; Padrões suportados A2DP V1.3, AVRCP V1.5, HFP V1.6 e 
HSP V1.2; Transdutor: Woofer 2 x 63 mm; Tweeter: 2 x 35 mm; Potência 
nominal: 2x 20 W Bi-amp (modo AC); Resposta de frequência: 70 a 20 
kHz; Relação sinal-ruído: >80 dB; Fonte de alimentação: 19 v a 3 A; Tipo 
de bateria; Polímetro e íon de lítio (37Wh); Tempo de carga da bateria; 
3,5 horas; Tempo de reprodução de música: Até 15 horas; Saída USB 
única: 1 x 2 A; Duas saídas USB: 2 x 1 A; Potência do transmissor 
Bluetooth: 0-4 dBm; Frequência do transmissor Bluetooth: 2,402 a 2,480 
GHz; Modulação do transmissor Bluetooth: GFSK, p/4 DQPSK, 8DPSK; 
Dimensões aproximadas (A x L x P): 126 x 283 x 122 mm. Conteúdo da 
caixa: 1 caxa de som portátil, 1 adaptador de alimentação, 1 alça. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/leis_decretos
http://www.bll.org.br/
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
6 6 001.011.116 UND 43  Caixa de som USB 2.0, compatível com PCs, MP3, DVDs; Potência 5W 

RMS (2 X 2,5); Conexão USB; Frequência de Resposta: 150Hz ~ 14kHz 
(3dB); Plugue padrão de 3.5 mm (P2); S/N Rádio: > 85dB; Cor: Preta. 

7 7 001.005.443 UND 50  Cartucho de Toner compatível com HP CF-258X CF-258 CF258 SEM 
CHIP, para uso nos seguintes equipamentos HP: M-428FDW M428 M-
428, M-428DW, M-404N M404 M-404, M-404DW. Rendi em média 10.000 
impressões considerando 5% de cobertura da folha A4. 

8 8 001.005.396 UND 50  Cartucho de Toner Compatível HP CF-226A, CF226, CF-22,6 CF226AB 
utilizado nos seguintes equipamentos LaserJet HP: M-426, M-426FDW, 
M-426DW, M-402DN, M-402N, M426FDN, M-426FDN, M402D, M-402D, 
M402DNE, M-402DNE. Rende em média 3.100 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4. Toner com ótima qualidade de impressão, 
compatível com o original e garantia de 01 ano para defeito de fabricação. 

9 9 001.005.475 UND 50  Cartucho de toner HP CE285A - Preto, para uso em impressora 
multifuncional laser HP dos modelos: P1102, P1102W, M1130, M1132, 
M1210, M1212, M1217; rendimento de até 1.600 cópias; peso líquido: 800 
gramas; dimensões: 375 x 113 x 125 mm; 100% novo, com componentes 
de impressão originais, não remanufaturado e não recondicionado; 1ª 
linha. 

10 10 001.005.473 UND 20  Cartucho toner para impressora Samsung Xpress M2020, modelo MLT-
D111S, cor preto, 100% novo, não remanufaturado e não recondicionado; 
1ª linha. 

11 11 001.005.152 UND 50  Cartucho Toner referência Q2612A, 100% novo, para impressora HP 
laserjet 1022, com componentes de impressão originais, não 
remanufaturado e não recondicionado, 1ª linha. 

12 12 001.005.208 UND 30  Cartucho Toner referência Q5949A, 100% novo, para impressora HP 
laserjet 1320, com componentes de impressão originais, não 
remanufaturado e não recondicionado, 1ª linha. 

13 13 001.005.202 UND 30  Cartucho Tonner para Impressora compatível: HP CF283A 83A / M127FN 
M12FW M127 M125 M201 M225 M226 M202, (preto), 100% novo, não 
remanufaturado e não recondicionado; 1ª linha. 

14 14 047.002.071 UND 86  Computador (TIP 2024) novo com monitor, (compatível com DELL NOVO 
OPTIFLEX SMALL DESKTOP), processador compatível com 12ª geração 
Intel Core i3-12100 (4 Núcleos, 12MB cache, 8 Threads, 2.1GHz até 
4.1GHz, 35W) ou superior, Windows 11 pro vitalício 64 bits com ativação 
original em Português (Brasil), placa de vídeo compatível com integrada 
Intel, memória ram 1x8gb ddr4 3200hz ou superior, ssd de 256gb PCle 
NVMe M.2 (Classe 35) ou superior, acompanha teclado multimídia com 
disposição em Português - ABNT2, mouse óptico por LED com 1.000 de 
DPI ou superior, Monitor 23.8 polegadas ou superior, 75hz ou superior, 
porta HDMI, Full HD, FreeSync, IPS, Fonte externa, Filtro de linha DPS 
energia, 4 tomadas ou superior, fio de 1,5 Metros ou superior, cor preta; 
contendo todos os acessórios essenciais para o funcionamento da CPU e 
monitor, tais como cabos sata, cabo de vídeo, cabos da fonte do 
computador e cabo da energia da fonte do monitor e bateria da placa mãe, 
garantia 1 ano. 

15 15 047.002.070 UND 4  Computador ADV (TIP 2024) novo com monitor, (compatível com DELL 
OptiPlex Small Desktop), processador compatível com 13ª Geração Intel® 
Core™ i5-13500 (14 Núcleos, 20MB, 2.50GHz to 4.50 GHz, 65 W) ou 
superior, Windows 11 pro vitalício 64 bits com ativação original em 
Português (Brasil), placa de vídeo compatível com Placa de vídeo 
dedicada AMD Radeon RX 6500 4GB GDDR6, low profile, 2 DP, memória 
ram de 16 GB DDR4 (1x16GB) 3200MT/s, armazenamento compatível 
com SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 (Classe 25) ou superior, fonte de 
alimentação compatível com Power Supply Unit (PSU) interno 180W, 
Bronze, acompanha teclado multimídia com fio compatível a Dell KB216 
com disposição em Português - ABNT2, mouse óptico por LED compatível 
com Dell MS116 ou superior com 1.000 de DPI ou superior, comprimento 
do cabo de 1.8 Metros ou superior; Monitor 23,8" LED (2022) compatível 
com LG 24MK430H-B, AOC B124B1XHM, Philips 242V8A; tela de 23,8" 
widescreen; resolução Full HD 1920 x 1080, frequência de atualização: 
75Hz; brilho: 250 cd/m², contraste: 1000:1, tempo de resposta: 6ms ou 
menos, conexões: HDMI, D-Sub VGA e áudio, outros recursos: anti 
reflexo, flicker free\safe, furação padrão vesa; Filtro de linha DPS energia, 
5 tomadas ou superior, fio de 1.8 Metros ou superior, cor preta, contendo 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/


 

        

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Secretaria Municipal da Administração 
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 3 

ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
todos os acessórios essenciais para o funcionamento da CPU e monitor, 
tais como cabos sata, cabo de vídeo,cabos da fonte do computador e 
cabo da energia da fonte do monitor e bateria da placa mãe, garantia 1 
ano.  

16 16 001.005.024 UND 400  Conector blindado Rj45 Cat5e; para uso com cabos FTP ou STP. Tipo 
Hércules ou cabo com blindagem (malha de Alumínio). Estrutura metálica 
em volta do conector (carcaça) para aterrar o mesmo, evitando 
interferência eletromagnética. Com 8 vias como um conector de rede 
comum e acrescenta revestimento metálico para conectar o fio terra 
(malha) do cabo de rede blindado em uma única peça. Utiliza o mesmo 
modelo de alicate de crimpar do conector comum 8 vias. 

17 17 001.005.281 MT 100  Espiral plástico para cabos de computador ½” (12 mm). 

18 18 001.009.954 UND 60  Filtro de linha, 05 tomadas, chave liga/desliga, comprimento mínimo do 
cabo 1,5m, fonte de alimentação bivolt, fusível de segurança incluso e 
detector de inversão de polaridade. 

19 19 001.011.124 UND 60  Fone de ouvido auricular; compatível com Motorola; inclui comutador 
PTT/VOX/microfone em linha omnidirecional, configuração sobre a 
orelha, cor: preto, garantia de 06 meses; 1ª linha. 

20 20 001.005.033 UND 33  Fonte ATX 500W (Real), especificações técnicas: Pinos 24 Pinos; Padrão 
ATX; Potência Real 500W; Conectores: placa mãe 1x 20 + 4 pinos, 
processador 1x 4 pinos, periféricos 3x 4 pinos; SATA 2x conectores; PCI-
E 1x conector 6 pinos; Garantia Padrão 01 ano. 

21 21 001.005.320 UND 100  HD SSD 2,5”., capacidade 240GB, SATA 3.0 (6GB/S) (compatível com 
Kingston SA400S37/240G); performance de referência: até 500MB/s para 
leitura e 350MB/s para gravação; Nand: TLC. Garantia 01 ano. 

22 22 001.005.424 KIT 2  Kit chaves de precisão para manutenção de notebooks, contendo: 1 Pinça 
reta, 1 Pinça curva, 2 espátulas em polietileno rígido, 1 Espátula com 
ponta em metal, 1 Estilete de corte ponta fina, 
 
2 paletas de abertura, 8 Chaves com cabo em polietileno rígido, base 
rotativa e pontas em metal imandatas. 

23 23 001.005.448 KIT 122  Kit teclado e mouse USB com fio, compatível com MS wired 600 e 
Logitech mk120. Teclado tamanho e quantidade de teclas padrão desktop 
(não compacto), cabos não retráteis, teclas baixas, layout brasileiro, led 
indicador de num lock e caps lock, resistente a água; Mouse ótico com 
scroll. 

24 24 001.005.401 UND 24  Memória (compatível com Kingston HyperX HX424C15FB2/8), 
especificações: Capacidade 8GB, 2400Mhz, DDR4-2400, Latência 15-15-
15 at 1.2V, 288 Pin DIMM. 

25 25 001.005.296 UND 32  Memória para computador desktop; 4GB; DDR3/1333; 1ª linha. 

26 26 047.001.300 UND 4  Monitor 23,8" LED (2022) compatível com LG 24MK430H-B, AOC B1 
24B1XHM, Philips 242V8A; tela de 23,8" widescreen; resolução Full HD 
1920 x 1080; frequência de atualização: 75Hz; brilho: 250 cd/m²; 
contraste: 1000:1; tempo de resposta: 6ms ou menos; conexões: HDMI, 
D-Sub VGA e áudio; outros recursos: anti reflexo; flicker free\safe; furação 
padrão vesa; garantia: 01 ano. 

27 27 047.001.308 UND 25  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 29' IPS ou similar), 
ultra wide, full HD, HDMI, freesync, resolução: 2560 x 1080p, proporção 
tela: 21:9, cores: 16,7, tempo de resposta: 5ms, tratamento antirreflexo, 
entrada para fone de ouvido, montagem em parede VESA: 100x100mm, 
12 meses de garantia. 

28 28 047.001.307 UND 5  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 34' IPS ou similar), 
ultra wide, full HD, HDMI, freesync, ajuste de altura, resolução: 2560 x 
1080p, proporção tela: 21:9, cores: 16,7, tempo de resposta: 5ms, 
tratamento antirreflexo, HDR 10, entrada para fone de ouvido, ajustes de 
posição de exibição inclinação e altura, montagem em parede VESA: 
100x100mm, 12 meses de garantia. 

29 29 001.005.334 UND 74  Mouse óptico, com scrool, conexão USB, resolução 800 dpi ou superior, 
comprimento mínimo de 11 cm, cor preto. 

30 30 047.001.086 UND 4  Nobreak de 2200VA de potência nominal, Bivolt, com 115V de tensão de 
saída, 115-127/220V (automático) de tensão de entrada, com filtro de 
linha interno, 10 tomadas padrão, estabilizador interno com 4 estágios de 
regularização, conector do tipo engate rápido para conexão do módulo 
externo de bateria do nobreak, True RMS, microprocessador 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
RISC/FLASH de alta velocidade, regulação on-line, alarme audiovisual, 
botão liga/desliga, com garantia do fabricante de no mínimo 1 ano. 

31 31 047.001.185 UND 23  Nobreak; potência 1200 VA, Tensão: Monovolt 115V~,  DC Start: Permite 
ser ligado na ausência de rede elétrica, Autoteste: Ao ser ligado realiza 
teste dos circuitos internos e baterias, Tomadas: 4 tomadas no padrão 
NBR14136, Led colorido: Indica o modo de operação do nobreak, Fusível: 
Porta fusível externo com unidade reserva, garantia de 1 ano,1ª linha. 

32 32 047.002.069 UND 9  Notebook, compatível com Inspiron 15, processador compatível com 13ª 
geração Intel® Core™ i5-1334U (10-core, cache de 12MB, até 4.60GHz) 
ou superior, Windows 11 pro vitalício 64 bits com ativação original em 
Português (Brasil), placa de vídeo compatível com Intel® Iris® Xe com 
memória gráfica compartilhada ou superior, memória ram de 16GB DDR4 
(2x8GB) 2666MT/s, Expansível até 16GB (2 slots soDIMM), 
armazenamento compatível com SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 ou 
superior, tela compatível com Full HD de 15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, 
WVA ou superior, cor compatível com Carbon Black - Preto Carbono, 
teclado com disposição em Português - ABNT2, contendo todos os 
acessórios essenciais para o funcionamento, tais como, fonte de 
alimentação original e cabo de energia da fonte.  

33 33 001.005.070 UND 100  Patch Cord CAT5e, 1,5 m T568A – Várias Cores, Tipo de conector: RJ-45 
- Tipo de Cabo de Rede: Par trançado UTP - Cores a definir: azul, 
vermelho, verde, amarelo, branco e cinza. 

34 34 001.005.394 UND 10  Patch Cord UTP CAT6 colorido com 2 metros; Modelo equivalente 
(Furukawa, Panduit ou AMP); cores a definir: azul, vermelho, verde, 
amarelo, branco e cinza; garantia 01 ano. 

35 35 001.005.431 UND 6  Pen drive com conexão USB, capacidade de 32GB, plug and play, sem 
necessidade de fonte de energia externa ou bateria, com personalização 
em duas faces em arte colorida. 

36 36 001.005.386 UND 15  Placa de rede mini PCI-e; Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 
802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p CSMA/CD, TCP/IP; Interface: 32-bit 
PCIe, 1 porta 10/100/1000Mbps RJ45; Rede de Mídia: 10BASE-T: UTP 
categoria 3, 4, 5 por cabo (máximo 100m), EIA/TIA-568 100O STP 
(máximo 100m), 100BASE-TX: UTP categoria 5, 5e cabo (máximo 100m), 
EIA/TIA-568 100O STP (máximo 100m), 1000Base-T: UTP categoria 5, 
5e cabo (máximo 100m); Taxa de Dados: 10/100/1000Mbps para modo 
Half-Duplex, 20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; Indicador LED: 
1000Mbps Ligação/Atividade, 100Mbps Ligação/Atividade, 10 
Ligação/Atividade, Duplex; Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 
802.3x (Full-Duplex); Suporta wake-on-LAN, auto negociação e auto 
MDI/MDIX; Certificação: CE, FCC, RoHS. 

37 37 001.005.139 UND 30  Placa de Vídeo / DVI / HDMI, modelo equivalente (Placa de Vídeo Nvidia 
GeForce GT610 1GB DDR3), especificações técnicas: Chipset Gráficco 
Nvidia; GPU GeoForce GT610; Memória 1GB DDR3; Interface 01 x PCI 
Express 2.0 x16; Portas 01 x HDMI, 01 x D-SUB, 01 x DVI; Garantia 01 
ano. 

38 38 044.003.010 UND 2  Projetor FULL HD (Compatível com Epson PowerLite U42+); Sistema de 
projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de projeção: 
Frontal/Traseiro/Teto; LCD Screen: 0,67 polegadas (D10); 
Método de projeção: Matriz ativa TFT de poli-silício; Número de pixels: 
2.304.000 pixels (1920 x 1200) x 3; Brilho em cores - Saída de luz colorida: 
3600 lumens; Brilho em branco - Saída de luz branca: 3600 lumens; 
Razão de aspecto: 16:10; Resolução nativa: WUXGA;  Tipo de lâmpada: 
210W UHE; Duração da lâmpada: 6.000 horas (Normal), 10.000 horas 
(ECO); Correção de Keystone: 
Vertical: -30° +30, Horizontal: -30° +30°; Razão de contraste: Até 
15.000:1; Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores. Garantia de 12 
meses. 

39 39 047.001.239 UND 15  Relógio de ponto biométrico homologado pelo INMETRO, equipado com 
leitor biométrico, proximidade e código de barras. Características 
mínimas: Teclado: numérico, em silicone ou policarbonato com no mínimo 
12 teclas ou tela touch screen e senha de acesso. Display: cristal líquido 
de 2 linhas x 16 colunas com back-light (mínimo); apresentar a 
identificação do servidor quando do registro do ponto. Comunicação: 
interface de comunicação ethernet de 10/100 Mbps nativa utilizando 
protocolo TCP-IP; comunicação para programação, carga de lista ou 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
leitura dos dados memória não pode interromper o registro do ponto. 
Leitores de crachá: proximidade para leitura de crachás e código de 
barras. Biometria: sensor biométrico óptico para leitura da impressão 
digital com reconhecimento 1:1 e 1:N; permitir o cadastro da impressão 
digital da biometria do colaborador diretamente no equipamento para que 
possa ser  enviado a base de dados do cadastro do sistema de freqüência; 
possibilidade de cadastramento de no mínimo 05 impressões digitais por 
usuário; identificação da digital em até 03 (três) segundos. Saída USB: 02 
(duas) saídas, nativas: (uma) para descarga dos dados MRP (Porta 
Fiscal); 01 (uma) para coleta de registros em arquivo .txt. Dimensões: sem 
exigência de dimensões mínimas e máximas. Alimentação: seleção 
automática de tensão entre 90 e 240V. Garantia: mínima de 01 (um) ano 
de fábrica. No-break: interno ou externo; autonomia mínima de 04 (quatro) 
horas. Memória de registro de ponto: permanente de dados protegida por 
resina, inviolável; capacidade mínima de armazenamento: 500 
funcionários. Licença de uso: inclusa. Software de configuração: fornecido 
gratuitamente; programa de manutenção e comunicação REP que 
possibilite a configuração e envio de configurações. Impressão: papel 
térmico, com durabilidade de no mínimo 05 (cinco) anos; bobina com no 
mínimo de 80 (oitenta) metros de comprimento; impressão mínima de 
1600 (um mil e seiscentos) tickets no tamanho máximo de 05 (cinco) 
centímetros. Guilhotina: corte automático de papel; liberação do ticket 
apenas após impressão completa e corte; sistema de detecção de pouco 
papel para o usuário. Compatibilidade: oferecer compatibilidade e 
integração de parâmetro de comunicação e informações cadastradas no 
REP com qualquer programa de Tratamento de Ponto que esteja em 
conformidade com as exigências da portaria do Ministério do Trabalho e 
Emprego - MTE nº 1510/2009 e seus Anexos I e II, para receber o AFD 
(Arquivo Fonte de Dados). Data e Hora: calendário perpétuo; opção de 
configuração do horário de verão, com acerto automático de início e fim; 
bateria interna que mantenha a data e a hora por no mínimo 05 anos; 
relógio com precisão de 01 minuto ao ano. Segurança: possuir dispositivo 
de segurança que impeça o acesso de terceiros ao interior do 
equipamento. Outros: equipamento homologado pelo MTE, Portaria 
1510/2009; emissão de relatório de informações e configuração do REP 
diretamente pelo relógio; possuir sinalização para confirmação do registro 
pelo usuário por sinal sonoro (buzzer) e visual (luz); permissão para 
cadastro das informações do empregado e empregador; emissão 
instantânea das marcações do ponto efetuadas nas últimas 24 horas; 
instalação e treinamento in loco e gratuitos. 

40 40 001.044.079 UND 4  Suporte para CPU em termoplástico e metal com base plástica resistente 
e 04 rodízios, sistema de ajustes que permite ajustar para diferentes 
tamanhos de CPU, espaço interno ajustável de 15,5 à 22,5 cm, facilita 
instalação e movimentação da CPU, compatível com gabinetes AT e ATX. 
Garantia de 12 meses. 

41 41 001.060.479 UND 127  Suporte para monitor (compatível com modelo: ELG - F80N), 17” a 35”, 
com pistão à gás, altura ajustável, desenvolvido com sistema de braço 
articulado com amortecedor a gás (pistão), compatível com padrão de 
fixação VESA (horizontal x vertical) 75x75mm e 100x100mm, função 
estender, girar e inclinar, acessórios acompanham duas formas de 
fixação: tipo morsa ou serra copo (parafuso M10), organizador de cabos 
integrado; ajuste de altura: 150mm a 410mm; fabricação: alumínio 
injetado, aço carbono; tratamento superficial: anticorrosão; cor preto. 12 
meses de garantia. 

42 42 001.005.410 UND 5  Switch de Mesa; Interfaces: 5 Portas 10/100Mbps, Autonegociação, Auto-
MDI/MDIX; Jumbo Frame: 2KB; Capacidade de comutação: 1Gbps; 
Método de transferência: Store-and-forward;  
Certificações: CE, RoHS; Dimensões: 82 x 49 x 21 mm; Fonte de Energia 
Externa (Saída: 5.0VDC/0.6A); Taxa de dados: 10/100 Mbps em half-
duplex, 20/200 Mbps em duplex completo; Ambiente:Temperatura 
Operacional: 0°C~40°C (32°F~104°F), Temperatura de armazenamento: 
-40°C~70°C (-40°F~158°F), Umidade operacional: 10%~90% não 
condensante, Umidade de armazenamento: 5%~90% não condensante. 

43 43 047.001.008 UND 6  Switch gigabit 24 portas PoE+ 250w com SFP (compatível com Ubiquiti 
UniFi US-24-250W); Interface de rede RJ45: 24 portas gigabit, 2 portas 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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ITEM ELEM CÓD UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
SFP gigabit; Interface de gerenciamento: 1 porta serial RJ45; Throughput: 
26 Gbps; Capacidade switching: 52 Gbps; Taxa de transmissão: 38.69 
Mpps; Energia: 100-240VAC/50-60 Hz. AC/DC, Internal, 250W DC; 
Consumo máximo de energia: 30w (sem Poe) e 250w (com PoE); LEDs: 
Porta de dados (Poe, velocidade\link\atividade) e porta SFP 
(velocidade\link\atividade); Nível sonoro: 38 a 47 dBa; Proteção 
ESD/EMP: ± 24 kV; Vibração\Choque: Padrão ETSI300-019-1.4; 
Temperatura operacional: -5 a 40° C; Umidade operacional: 5 a 95% sem 
condensação; Certificações: CE, FCC, IC; Interfaces PoE: POE+ IEEE 
802.3af/at (1, 2+; 3, 6-), 24VDC PoE passivo (4, 5+; 7, 8-); PoE+ máximo 
por porta: 34.2W; Voltagem 802.3at: 50–57V; PoE máximo por porta 
passiva: 17W; Voltagem PoE passiva 24V: 20-27V. 

44 44 047.002.061 UND 1  Tablet (compatível com Samsung Galaxy A8), processador octa core de 
2 GHz, 4 GB de memória RAM, memória total interna de 64 GB, suporte 
para cartão MicroSD de até 1 TB, tela TFT tamanho 10.5" com resolução 
de 1920 x 1200 (WUXGA), conectividade 4G LTE, bluetooth 5.0, Wi-Fi 
802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80, USB 2.0, conector de 3,5 mm para 
fones de ouvido, sensores: acelerômetro, giroscópio, geomagnético, de 
efeito hall, de luz, câmera traseira de 8 MP e frontal de 5 MP, bateria 
interna de 7040 mAh, cabo USB para carregamento e carregador para 
tomada padrão ABNT. Garantia mínima de 1 ano. 

45 45 001.035.017 UND 3  Telefone sem fio, modelos equivalentes (Intelbras TS 3110), frequência 
mínima 1.9Ghz, identificador de chamadas, tempo de conversação 10 
horas, agenda capacidade 20 nomes e números, rediscagem para, no 
mínimo, as últimas 05 chamadas, localizador do monofone, bivolt, visor 
iluminado, cor preto, idioma Português, incluso: 3 monofones com 
baterias recarregáveis, 1 base, 2 bases de recarga, cabo de linha, fontes 
de alimentação,  garantia de 01 ano. 

46 46 001.005.428 UND 29  Webcam 1080p com microfone stereo e foco automático; Vídeo: 
Resolução 1080p/30qps e 720p/30qps; Lente de vidro, foco automático, 
correção de luz e campo de visão de 78°; Microfone embutido estéreo; 
Clipe universal para tripés e ajuste a monitores LCD e laptops; 
Comprimento do cabo USB: 1,5 m; Compatível com modelo Logitech 
C920/C922/C925 ou superior. 

 

1.4. Os ITENS descritos acima serão considerados em sua totalidade, ou seja, serão compostos por tantos 
quantos elementos existirem neles.  
1.5. O Licitante poderá apresentar proposta de preços para todos ou apenas um dos ITENS, e para cada qual 
haverá etapas de lances separadas. 
1.6. O Licitante somente será selecionado para ir à etapa de lances se apresentar proposta de preços para 
os ITENS de acordo com as especificações mínimas deste Edital. 
1.7. Deverá ser respeitada a numeração dos ITENS e as quantidades, unidades e especificações mínimas de 
cada elemento. 
1.8. Os elementos que compõem os ITENS devem ser de primeira linha, atender aos padrões de 
qualidade reconhecidos pelo mercado nacional e normas brasileiras vigentes. 
 
2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O Pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL.  
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 
2.3. O Licitante interessado em participar do certame deverá observar atentamente as condições previstas 
para sua participação no presente Edital tais como seu cadastramento junto ao provedor do sistema - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil – BLL - para participar da licitação, bem como a data e horário de fim do 
recebimento das propostas e o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame).  
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, provedora do sistema eletrônico para o município de 
Votuporanga/SP, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, que estejam de acordo com a legislação vigente (Federal, Estadual e Municipal) que 
os regulamente e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF e no portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  
3.5.1. Será aplicado os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrados contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
3.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar do Pregão na forma 
Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006.  
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.7. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública,  
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes, após 
a fase de envio de lances. 
4.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema (artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.6.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.6.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
4.6.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
a) VALOR UNITÁRIO E TOTAL de cada ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismos, com até duas 
casas decimais após a vírgula.  
b) MARCA; 
c) FABRICANTE;  
d) DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
5.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas 
no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES contidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” de cada ITEM. A não 
inserção das informações nestes campos poderá ocasionar na desclassificação do licitante, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução ou 
no fornecimento do objeto. 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante é ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art19
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5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico 
Preliminar – ETP, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer, conforme for o caso, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.18.2.2. empresas brasileiras; 
6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
6.19. As regras previstas no item 6.18.1, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a licitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes. 

6.20.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e/ou após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.21. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 - DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.2.1. contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.2.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.3. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela Administração Pública.  
7.3.1. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item que represente o valor de 50% (cinquenta por 
cento) inferior ao orçado pela administração pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá exigir meios idôneos para fins 
comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo participante. 
7.4. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem julgados 
pelo(a) Pregoeiro(a), os seguintes: 
a) Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b) Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c) Cupons fiscais; 
d) Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e) Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 
f) Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g) Livro caixa da empresa; 
h) Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i) Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 
7.5. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do(a) Pregoeiro(a), a exigência de outros 
meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 
7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.7. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) a depender da complexidade do 
objeto licitado ou por solicitação via chat no sistema, ou outro meio quando o informado estiver indisponível e 
desde que anexado posteriormente na plataforma, de forma escrita e justificada pelo licitante, formulada antes 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).  
7.8. Se a proposta for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.9. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.10.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.11. No julgamento da proposta, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no sistema.  
7.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à Licitante subsequente, 
nova verificação deve ser realizada da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada, de forma individual, ou ainda publicação em órgão da imprensa 
oficial, apresentados em formato digital escaneado. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF 
(Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele abrangidos) 

8.1.2.  Nos casos em que os licitantes porventura não estiverem cadastrados no Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, DEVERÃO apresentar todos os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital via plataforma – Bolsa de Licitações e Leilões - BLL por 
meio do sistema, em formato digital, no PRAZO estipulado pelo(a) PREGOEIRO(A) (MÍNIMO 

DE DUAS HORAS), contado da solicitação no chat. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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8.1.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.1.3. No interregno da quantidade de horas estipulada pelo PREGOEIRO(A) no chat para 
envio dos documentos de habilitação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar poderá fazer a inserção/substituição dos documentos inseridos. 
8.2. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
8.3. Após a entrega dos documentos para habilitação (e findo o prazo consignado no item 8.1.3), não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64. 
8.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.4. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 
ao licitante vencedor. 
8.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 
8.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9. Os Documentos de Habilitação não serão necessários ser enviados de forma física.  
8.10. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, "c", "d", “e” e “f” do item 8.15 (Regularidade Fiscal, Social e 
Trabalhista) deste Edital, somente serão aceitos se a data de validade neles assinalados for igual ou superior 
a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na hipótese de não constar nos documentos 
o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) dias 
anteriores à data marcada da sessão pública, salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 
superior. 
8.10.1. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu 
original, ficando a critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam 
dentro do prazo de validade, conforme item 8.10 acima. 
8.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.11.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 15% (quinze por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.12. Como condição prévia ao exame da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO do licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, após o julgamento da(s) proposta(s) será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF;   
b) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).  
8.12.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
8.12.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.13. No caso de inabilitação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, haverá nova verificação, de ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://certidoes.cgu.gov.br/
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8.14. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante apresentação:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a atividade 
assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
8.14.1. A demonstração da legitimidade do signatário da se dará mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
a) No caso de Procurador 
I - Instrumento de mandato público, ou; 
II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, juntamente com 
Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 
legitimidade para outorgar a procuração referida. 
b) No caso de sócio-gerente 
I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 
8.14.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 
8.15. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante apresentação: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa da 
sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votuporanga, 
apresentar também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça 
do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

 
8.16. Regularidade Fiscal e Trabalhista para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela apresentação 
do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, ambos documentos 
emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão pública. 

a1) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar:  Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e 
também por CONTADOR HABILITADO. 
b) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  
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c) Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.16.1. para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 
que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.16.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante 
qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 
8.16.3. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
8.16.4. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.16.5. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.16.3, implicará 
decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou 
revogar a licitação. 

 
8.17. Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante apresentação: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
8.18. Documentação Técnica será comprovada mediante apresentação: 
a) Catálogo, manual ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e legível, do site do 
FABRICANTE com as especificações dos equipamentos de TODOS os ITENS (01 ao 46) deste Edital. 
a1) Não será aceita a especificação dos bens do objeto ofertado que contenha somente a expressão “de 
acordo com o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características dos bens.  
 

8.19. Outras Comprovações serão mediante apresentação: 
a) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  
b) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, asseverando que não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal.  
c) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, de que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.  
d) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante 
legal, que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal 
nº 14.133/21). 
e) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21). 
f) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21).  
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g) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
h) Declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal.  
8.19.1. O atendimento correspondente as apresentações das DECLARAÇÕES solicitadas acima (item 

8.19) e as DECLARAÇÕES para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) (item 
8.16) PODERÃO ser no formato de DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo constante do ANEXO 
II deste edital. 
8.20. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 
incisos III e IV e Decreto Municipal nº 15.631 de 31 de março de 2023. 

8.21. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da 
matriz, e se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 
8.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS 

9.1. A proposta final do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 04 (quatro) 
horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico. 

9.1.1. É facultado(a) ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 9.1.2. O não cumprimento das exigências dispostas no item (9.1) poderá, ficando a decisão a critério da 
Administração, ocasionar em penalidades ao Licitante declarado vencedor, por descumprimento de 
comprovação de condições do edital. 
9.2. Deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e 
assinada pelo representante legal do Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído. 
9.3. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, quando 
for o caso. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com valor unitário e total do item ou 
percentual de desconto com preços expressos em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais 
após a vírgula; 
9.5. Descrição do objeto, contendo as informações necessárias, indicando no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente e outros 
9.6. Constar em seu inteiro teor:  
a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da empresa 
detentora da melhor proposta; 
b) número do Processo e do Pregão na forma Eletrônica e descrição do objeto com preço unitário e valor 
total do ITEM e valor total da proposta; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento; 
d) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) qualificação do responsável que assinará o Contrato; 
f) condições de pagamento: conforme Edital e Contrato; 
g) qualificação do(a) responsável pela(s) empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome 
completo, cargo, CPF, nº da cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, 
endereço residencial completo, e-mail institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de 
exigências relacionadas a AUDESP. 
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9.7. A proposta final ficará documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10 - DO RECURSO  
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata da sessão 
pública. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) minutos. 
10.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata da sessão pública de habilitação ou inabilitação; 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, e em ocasiões específicas que se fizerem 
necessárias. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 
sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 
quem lhes tenha dado causa. 
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 
(artigo 71 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados exclusivamente por forma eletrônica, em 
campo próprio na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 

  
14 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
14.2. Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, será convocado o interessado para assinatura do CONTRATO ou 
instrumento equivalente. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o contrato terá efeito de 
compromisso nas condições estabelecidas. 
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3.1. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.4. Sempre que a convocação não for atendida, é facultado a Administração, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo ou a licitação. 
14.5. O contrato será assinado pelas partes eletronicamente por meio de assinatura digital por processo de 
certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Pública Brasileira – ICP-Brasil ou pela certificação 
disponibilizada pelo Município de Votuporanga/SP. 
14.6. O Contrato é um documento vinculativo, obrigacional, ao assiná-lo o adjudicatário obriga-se a entregar 
o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas na licitação. 
 
15 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
15.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE E CONTRATADA 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I 
e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

17 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
18 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
18.1. O licitante vencedor do certame deverá realizar as entregas dos bens para a Secretaria Municipal de 
Saúde, após a Assinatura do Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, em remessa única, a contar 
do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos e sua 
proposta, inclusive nos termos, local(is) e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice 
do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, e do Contrato. 
18.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da empresa Contratada bem como as 
despesas decorrentes do seu fornecimento. 
18.3.  As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário de expediente da Secretaria Municipal 
da Saúde da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP, das 07h30 às 16h30 de segunda à sexta-feira, 
acompanhados das respectivas notas fiscais e garantias. 
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19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. A Administração Municipal fiscalizará obrigatoriamente as entregas dos bens licitados, a fim de verificar 
se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, Termo de 

Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, proposta e Contrato, por 

funcionário responsável competente para tanto. 
19.2. Havendo rejeições dos bens, no todo ou em parte, a empresa deverá substituí-los, no prazo estabelecido 
formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob pena de lhe serem aplicadas 
as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 
15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações e Código de Defesa do Consumidor. 
19.3. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP se reserva o direito de recorrer a empresa Contratada 
em caso de verificações posteriores de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 
 
20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 
20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
20.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
20.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
20.1.5. fraudar a licitação 
20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
20.2.1. advertência;  
20.2.2. multa; 
20.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado, nos termos do Decreto Municipal nº 15.631/23. 
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Prefeitura do Município de Votuporanga/SP. 
 
21 - DO PAGAMENTO  

21.1.  Será em até 10 dias úteis após o prazo para liquidação, conforme consta no Termo de Referência, 

sendo em até 3 parcelas mensais.  
21.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração atestar a 
execução do objeto do contrato. 
21.1.2. No caso de atraso pela Prefeitura do Município de Votuporanga/SP, os valores devidos para a 
empresa serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção 
monetária. 
21.2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
21.2.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da licitação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
21.2.2. Quando houver glosa parcial do objeto, a Administração deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
21.2.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante/Administração;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
21.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Administração; 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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21.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.   
 21.2.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
21.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da empresa, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 
21.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Prefeitura deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
21.2.9. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa.  
21.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
21.2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
21.2.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
21.2.12. A empresa regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
21.2.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
21.3. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
21.3.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
21.4. CESSÃO DE CRÉDITO 
21.4.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
21.4.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da contratante/Prefeitura. 
21.4.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
21.4.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
22.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

760 021301 10.301.0022.2075 33903017 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903026 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903029 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903030 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕE S 01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905233 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO  01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905235 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS  01 310.000 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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22.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE - GERAL 

 
23 - DO REAJUSTE 
23.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
23.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
24.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
24.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.6. O resultado da sessão pública deste certame será divulgado em Ata no sistema eletrônico da 
www.bll.org.br. e no portal da transparência do Município no sítio www.votuporanga.sp.gov.br. 
24.7. Integram o presente Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência 
APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar – ETP 
ANEXO II - Modelo Referencial de Declaração UNIFICADA 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO IV - Minuta de Nota de Empenho 
24.8. Os casos omissos serão dirimidos com base nas disposições da Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 
15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
24.9. Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 14133/2021, Lei complementar n° 123/06, Decreto 
Municipal nº 15.631/2023 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie, sendo o(a) Pregoeiro(a) 
autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão Pública deste Pregão 
Eletrônico. 
24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
24.12. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se no direito de adquirir no todo ou em parte, 
quando for o caso, respeitados os limites legais ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente 
haja conveniência administrativa para o caso, em prol do interesse público, observados os ditames da Lei 
Federal nº 14133/2021, Decreto Municipal nº 15.631/2023 e demais normas pertinentes à espécie, obrigando-
se os fornecedores ao cumprimento integral de suas propostas, nas condições definidas na sessão Pública 
do Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente e sob 
pena da aplicação de penalidades previstas na legislação. 
24.13. A Prefeitura do Município de Votuporanga/SP reserva-se o direito de revogar ou anular o presente 
procedimento licitatório, nos ditames da Lei Federal nº Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 
31 de março de 2023 e suas alterações, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
24.14. A adjudicação/homologação do objeto do Edital ao(s) Licitante(s) vencedor(es) o(s) obriga(m) ao 
fornecimento e/ou a prestação de serviços integral do(s) mesmo(s), nas condições oferecidas, não lhe(s) 
cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua(s) 
proposta(s), quer seja por erro ou omissão. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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24.15. O(s) Licitante(s) vencedor(es) é(são) obrigado(s) a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro 
instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ele(s) assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
24.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Votuporanga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 
Lei nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 15.631, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 
24.17. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 

 
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO DE 

LICITAÇÃO", no Diário Oficial do Município, Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e Jornal de Grande 
Circulação, divulgado no endereço eletrônico da Prefeitura na Internet e na plataforma eletrônica da 
www.bll.org.br. 

 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em 12 de março de 2025. 

 
 

Miguel Maturana Filho 
Secretário Municipal da Administração  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 

1 - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto aquisições de Equipamentos e Suprimentos de Processamentos 
de Dados e Telefonia para a Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 15.631/23 e suas alterações, conforme condições e quantidades estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

1 1 001.005.150 UND 2  Alicate decapador RG58/59/62 (compatível com 

SpeedLan), com lâmina sobressalente (reserva). 

46,95 93,90 

2 2 001.005.077 UND 2  Alicate para crimpar terminais RJ45 e RJ11 - 8P e 6P 

(compatível com Tramontina-Pro 44057/000), lâminas 

em aço inoxidável, corpo produzido em chapas de aço e 

empunhadura em PVC. 

85,63 171,26 

3 3 001.005.232 PÇ 20  Bateria da BIOS/CMOS; Modelo: CR2032; Alimenta a 

memória de configuração (CMOS) e o relógio de tempo 

real (data\hora); Bateria de lítio; Voltagem: 3V; 

Dimensões: 20 x 3,2mm; Peso: 1.0g.; Não necessita de 

conector. 

3,38 67,60 

4 4 044.001.020 UND 1  Caixa de som amplificada (compatível com LL140), 2 

canais, entradas 01 P10 microfone, 01 P10 

guitarra/violão, 01 P10 órgão/teclado, 01 auxiliar RCA, 

potência máxima 35W RMS, 1 altofalante de 10´, 1 

tweeter plezoelétrico, equalização graves e agudos, 

alimentação 110/220V. 

1.275,13 1.275,13 

5 5 044.002.033 UND 1  Caixa de som portátil com Bluetooth, Especificações 

técnicas: Versão Bluetooth 4.1; Padrões suportados 

A2DP V1.3, AVRCP V1.5, HFP V1.6 e HSP V1.2; 

Transdutor: Woofer 2 x 63 mm; Tweeter: 2 x 35 mm; 

Potência nominal: 2x 20 W Bi-amp (modo AC); Resposta 

de frequência: 70 a 20 kHz; Relação sinal-ruído: >80 dB; 

Fonte de alimentação: 19 v a 3 A; Tipo de bateria; 

Polímetro e íon de lítio (37Wh); Tempo de carga da 

bateria; 3,5 horas; Tempo de reprodução de música: Até 

15 horas; Saída USB única: 1 x 2 A; Duas saídas USB: 

2 x 1 A; Potência do transmissor Bluetooth: 0-4 dBm; 

Frequência do transmissor Bluetooth: 2,402 a 2,480 

GHz; Modulação do transmissor Bluetooth: GFSK, p/4 

DQPSK, 8DPSK; Dimensões aproximadas (A x L x P): 

126 x 283 x 122 mm. Conteúdo da caixa: 1 caxa de som 

portátil, 1 adaptador de alimentação, 1 alça. 

503,19 503,19 

6 6 001.011.116 UND 43  Caixa de som USB 2.0, compatível com PCs, MP3, 

DVDs; Potência 5W RMS (2 X 2,5); Conexão USB; 

Frequência de Resposta: 150Hz ~ 14kHz (3dB); Plugue 

padrão de 3.5 mm (P2); S/N Rádio: > 85dB; Cor: Preta. 

55,74 2.396,82 

7 7 001.005.443 UND 50  Cartucho de Toner compatível com HP CF-258X CF-258 

CF258 SEM CHIP, para uso nos seguintes 

equipamentos HP: M-428FDW M428 M-428, M-428DW, 

M-404N M404 M-404, M-404DW. Rendi em média 

10.000 impressões considerando 5% de cobertura da 

folha A4. 

92,38 4.619,00 

8 8 001.005.396 UND 50  Cartucho de Toner Compatível HP CF-226A, CF226, 

CF-22,6 CF226AB utilizado nos seguintes 

equipamentos LaserJet HP: M-426, M-426FDW, M-

426DW, M-402DN, M-402N, M426FDN, M-426FDN, 

M402D, M-402D, M402DNE, M-402DNE. Rende em 

média 3.100 páginas considerando 5% de cobertura no 

papel A4. Toner com ótima qualidade de impressão, 

62,10 3.105,00 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

compatível com o original e garantia de 01 ano para 

defeito de fabricação. 

9 9 001.005.475 UND 50  Cartucho de toner HP CE285A - Preto, para uso em 

impressora multifuncional laser HP dos modelos: P1102, 

P1102W, M1130, M1132, M1210, M1212, M1217; 

rendimento de até 1.600 cópias; peso líquido: 800 

gramas; dimensões: 375 x 113 x 125 mm; 100% novo, 

com componentes de impressão originais, não 

remanufaturado e não recondicionado; 1ª linha. 

34,65 1.732,50 

10 10 001.005.473 UND 20  Cartucho toner para impressora Samsung Xpress 

M2020, modelo MLT-D111S, cor preto, 100% novo, não 

remanufaturado e não recondicionado; 1ª linha. 

50,16 1.003,20 

11 11 001.005.152 UND 50  Cartucho Toner referência Q2612A, 100% novo, para 

impressora HP laserjet 1022, com componentes de 

impressão originais, não remanufaturado e não 

recondicionado, 1ª linha. 

41,10 2.055,00 

12 12 001.005.208 UND 30  Cartucho Toner referência Q5949A, 100% novo, para 

impressora HP laserjet 1320, com componentes de 

impressão originais, não remanufaturado e não 

recondicionado, 1ª linha. 

54,02 1.620,60 

13 13 001.005.202 UND 30  Cartucho Tonner para Impressora compatível: HP 

CF283A 83A / M127FN M12FW M127 M125 M201 M225 

M226 M202, (preto), 100% novo, não remanufaturado e 

não recondicionado; 1ª linha. 

47,33 1.419,90 

14 14 047.002.071 UND 86  Computador (TIP 2024) novo com monitor, (compatível 

com DELL NOVO OPTIFLEX SMALL DESKTOP), 

processador compatível com 12ª geração Intel Core i3-

12100 (4 Núcleos, 12MB cache, 8 Threads, 2.1GHz até 

4.1GHz, 35W) ou superior, Windows 11 pro vitalício 64 

bits com ativação original em Português (Brasil), placa 

de vídeo compatível com integrada Intel, memória ram 

1x8gb ddr4 3200hz ou superior, ssd de 256gb PCle 

NVMe M.2 (Classe 35) ou superior, acompanha teclado 

multimídia com disposição em Português - ABNT2, 

mouse óptico por LED com 1.000 de DPI ou superior, 

Monitor 23.8 polegadas ou superior, 75hz ou superior, 

porta HDMI, Full HD, FreeSync, IPS, Fonte externa, 

Filtro de linha DPS energia, 4 tomadas ou superior, fio 

de 1,5 Metros ou superior, cor preta; contendo todos os 

acessórios essenciais para o funcionamento da CPU e 

monitor, tais como cabos sata, cabo de vídeo, cabos da 

fonte do computador e cabo da energia da fonte do 

monitor e bateria da placa mãe, garantia 1 ano. 

2.973,89 255.754,54 

15 15 047.002.070 UND 4  Computador ADV (TIP 2024) novo com monitor, 

(compatível com DELL OptiPlex Small Desktop), 

processador compatível com 13ª Geração Intel® Core™ 

i5-13500 (14 Núcleos, 20MB, 2.50GHz to 4.50 GHz, 65 

W) ou superior, Windows 11 pro vitalício 64 bits com 

ativação original em Português (Brasil), placa de vídeo 

compatível com Placa de vídeo dedicada AMD Radeon 

RX 6500 4GB GDDR6, low profile, 2 DP, memória ram 

de 16 GB DDR4 (1x16GB) 3200MT/s, armazenamento 

compatível com SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 (Classe 

25) ou superior, fonte de alimentação compatível com 

Power Supply Unit (PSU) interno 180W, Bronze, 

acompanha teclado multimídia com fio compatível a Dell 

KB216 com disposição em Português - ABNT2, mouse 

óptico por LED compatível com Dell MS116 ou superior 

com 1.000 de DPI ou superior, comprimento do cabo de 

1.8 Metros ou superior; Monitor 23,8" LED (2022) 

3.704,00 14.816,00 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

compatível com LG 24MK430H-B, AOC B124B1XHM, 

Philips 242V8A; tela de 23,8" widescreen; resolução Full 

HD 1920 x 1080, frequência de atualização: 75Hz; 

brilho: 250 cd/m², contraste: 1000:1, tempo de resposta: 

6ms ou menos, conexões: HDMI, D-Sub VGA e áudio, 

outros recursos: anti reflexo, flicker free\safe, furação 

padrão vesa; Filtro de linha DPS energia, 5 tomadas ou 

superior, fio de 1.8 Metros ou superior, cor preta, 

contendo todos os acessórios essenciais para o 

funcionamento da CPU e monitor, tais como cabos sata, 

cabo de vídeo,cabos da fonte do computador e cabo da 

energia da fonte do monitor e bateria da placa mãe, 

garantia 1 ano.  

16 16 001.005.024 UND 400  Conector blindado Rj45 Cat5e; para uso com cabos FTP 

ou STP. Tipo Hércules ou cabo com blindagem (malha 

de Alumínio). Estrutura metálica em volta do conector 

(carcaça) para aterrar o mesmo, evitando interferência 

eletromagnética. Com 8 vias como um conector de rede 

comum e acrescenta revestimento metálico para 

conectar o fio terra (malha) do cabo de rede blindado em 

uma única peça. Utiliza o mesmo modelo de alicate de 

crimpar do conector comum 8 vias. 

2,12 848,00 

17 17 001.005.281 MT 100  Espiral plástico para cabos de computador ½” (12 mm). 7,68 768,00 

18 18 001.009.954 UND 60  Filtro de linha, 05 tomadas, chave liga/desliga, 

comprimento mínimo do cabo 1,5m, fonte de 

alimentação bivolt, fusível de segurança incluso e 

detector de inversão de polaridade. 

46,32 2.779,20 

19 19 001.011.124 UND 60  Fone de ouvido auricular; compatível com Motorola; 

inclui comutador PTT/VOX/microfone em linha 

omnidirecional, configuração sobre a orelha, cor: preto, 

garantia de 06 meses; 1ª linha. 

78,47 4.708,20 

20 20 001.005.033 UND 33  Fonte ATX 500W (Real), especificações técnicas: Pinos 

24 Pinos; Padrão ATX; Potência Real 500W; 

Conectores: placa mãe 1x 20 + 4 pinos, processador 1x 

4 pinos, periféricos 3x 4 pinos; SATA 2x conectores; 

PCI-E 1x conector 6 pinos; Garantia Padrão 01 ano. 

176,19 5.814,27 

21 21 001.005.320 UND 100  HD SSD 2,5”., capacidade 240GB, SATA 3.0 (6GB/S) 

(compatível com Kingston SA400S37/240G); 

performance de referência: até 500MB/s para leitura e 

350MB/s para gravação; Nand: TLC. Garantia 01 ano. 

201,21 20.121,00 

22 22 001.005.424 KIT 2  Kit chaves de precisão para manutenção de notebooks, 

contendo: 1 Pinça reta, 1 Pinça curva, 2 espátulas em 

polietileno rígido, 1 Espátula com ponta em metal, 1 

Estilete de corte ponta fina,  

2 paletas de abertura, 8 Chaves com cabo em polietileno 

rígido, base rotativa e pontas em metal imandatas. 

72,44 144,88 

23 23 001.005.448 KIT 122  Kit teclado e mouse USB com fio, compatível com MS 

wired 600 e Logitech mk120. Teclado tamanho e 

quantidade de teclas padrão desktop (não compacto), 

cabos não retráteis, teclas baixas, layout brasileiro, led 

indicador de num lock e caps lock, resistente a água; 

Mouse ótico com scroll. 

75,38 9.196,36 

24 24 001.005.401 UND 24  Memória (compatível com Kingston HyperX 

HX424C15FB2/8), especificações: Capacidade 8GB, 

2400Mhz, DDR4-2400, Latência 15-15-15 at 1.2V, 288 

Pin DIMM. 

188,20 4.516,80 

25 25 001.005.296 UND 32  Memória para computador desktop; 4GB; DDR3/1333; 

1ª linha. 

138,25 4.424,00 

26 26 047.001.300 UND 4  Monitor 23,8" LED (2022) compatível com LG 

24MK430H-B, AOC B1 24B1XHM, Philips 242V8A; tela 

708,65 2.834,60 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

de 23,8" widescreen; resolução Full HD 1920 x 1080; 

frequência de atualização: 75Hz; brilho: 250 cd/m²; 

contraste: 1000:1; tempo de resposta: 6ms ou menos; 

conexões: HDMI, D-Sub VGA e áudio; outros recursos: 

anti reflexo; flicker free\safe; furação padrão vesa; 

garantia: 01 ano. 

27 27 047.001.308 UND 25  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 

29' IPS ou similar), ultra wide, full HD, HDMI, freesync, 

resolução: 2560 x 1080p, proporção tela: 21:9, cores: 

16,7, tempo de resposta: 5ms, tratamento antirreflexo, 

entrada para fone de ouvido, montagem em parede 

VESA: 100x100mm, 12 meses de garantia. 

1.375,96 34.399,00 

28 28 047.001.307 UND 5  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 

34' IPS ou similar), ultra wide, full HD, HDMI, freesync, 

ajuste de altura, resolução: 2560 x 1080p, proporção 

tela: 21:9, cores: 16,7, tempo de resposta: 5ms, 

tratamento antirreflexo, HDR 10, entrada para fone de 

ouvido, ajustes de posição de exibição inclinação e 

altura, montagem em parede VESA: 100x100mm, 12 

meses de garantia. 

2.354,50 11.772,50 

29 29 001.005.334 UND 74  Mouse óptico, com scrool, conexão USB, resolução 800 

dpi ou superior, comprimento mínimo de 11 cm, cor 

preto. 

19,00 1.406,00 

30 30 047.001.086 UND 4  Nobreak de 2200VA de potência nominal, Bivolt, com 

115V de tensão de saída, 115-127/220V (automático) de 

tensão de entrada, com filtro de linha interno, 10 

tomadas padrão, estabilizador interno com 4 estágios de 

regularização, conector do tipo engate rápido para 

conexão do módulo externo de bateria do nobreak, True 

RMS, microprocessador RISC/FLASH de alta 

velocidade, regulação on-line, alarme audiovisual, botão 

liga/desliga, com garantia do fabricante de no mínimo 1 

ano. 

2.101,67 8.406,68 

31 31 047.001.185 UND 23  Nobreak; potência 1200 VA, Tensão: Monovolt 115V~,  

DC Start: Permite ser ligado na ausência de rede 

elétrica, Autoteste: Ao ser ligado realiza teste dos 

circuitos internos e baterias, Tomadas: 4 tomadas no 

padrão NBR14136, Led colorido: Indica o modo de 

operação do nobreak, Fusível: Porta fusível externo com 

unidade reserva, garantia de 1 ano,1ª linha. 

689,40 15.856,20 

 32 047.002.069 UND 9  Notebook, compatível com Inspiron 15, processador 

compatível com 13ª geração Intel® Core™ i5-1334U 

(10-core, cache de 12MB, até 4.60GHz) ou superior, 

Windows 11 pro vitalício 64 bits com ativação original 

em Português (Brasil), placa de vídeo compatível com 

Intel® Iris® Xe com memória gráfica compartilhada ou 

superior, memória ram de 16GB DDR4 (2x8GB) 

2666MT/s, Expansível até 16GB (2 slots soDIMM), 

armazenamento compatível com SSD de 512GB PCIe 

NVMe M.2 ou superior, tela compatível com Full HD de 

15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA ou superior, cor 

compatível com Carbon Black - Preto Carbono, teclado 

com disposição em Português - ABNT2, contendo todos 

os acessórios essenciais para o funcionamento, tais 

como, fonte de alimentação original e cabo de energia 

da fonte.  

2.951,20 26.560,80 

33 33 001.005.070 UND 100  Patch Cord CAT5e, 1,5 m T568A – Várias Cores, Tipo 

de conector: RJ-45 - Tipo de Cabo de Rede: Par 

trançado UTP - Cores a definir: azul, vermelho, verde, 

amarelo, branco e cinza. 

18,25 1.825,00 
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34 34 001.005.394 UND 10  Patch Cord UTP CAT6 colorido com 2 metros; Modelo 

equivalente (Furukawa, Panduit ou AMP); cores a 

definir: azul, vermelho, verde, amarelo, branco e cinza; 

garantia 01 ano. 

58,38 583,80 

35 35 001.005.431 UND 6  Pen drive com conexão USB, capacidade de 32GB, plug 

and play, sem necessidade de fonte de energia externa 

ou bateria, com personalização em duas faces em arte 

colorida. 

42,39 254,34 

36 36 001.005.386 UND 15  Placa de rede mini PCI-e; Padrões e Protocolos: IEEE 

802.3, 802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p 

CSMA/CD, TCP/IP; Interface: 32-bit PCIe, 1 porta 

10/100/1000Mbps RJ45; Rede de Mídia: 10BASE-T: 

UTP categoria 3, 4, 5 por cabo (máximo 100m), EIA/TIA-

568 100O STP (máximo 100m), 100BASE-TX: UTP 

categoria 5, 5e cabo (máximo 100m), EIA/TIA-568 100O 

STP (máximo 100m), 1000Base-T: UTP categoria 5, 5e 

cabo (máximo 100m); Taxa de Dados: 

10/100/1000Mbps para modo Half-Duplex, 

20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; Indicador 

LED: 1000Mbps Ligação/Atividade, 100Mbps 

Ligação/Atividade, 10 Ligação/Atividade, Duplex; 

Controle de Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-

Duplex); Suporta wake-on-LAN, auto negociação e auto 

MDI/MDIX; Certificação: CE, FCC, RoHS. 

74,66 1.119,90 

37 37 001.005.139 UND 30  Placa de Vídeo / DVI / HDMI, modelo equivalente (Placa 

de Vídeo Nvidia GeForce GT610 1GB DDR3), 

especificações técnicas: Chipset Gráficco Nvidia; GPU 

GeoForce GT610; Memória 1GB DDR3; Interface 01 x 

PCI Express 2.0 x16; Portas 01 x HDMI, 01 x D-SUB, 01 

x DVI; Garantia 01 ano. 

317,52 9.525,60 

38 38 044.003.010 UND 2  Projetor FULL HD (Compatível com Epson PowerLite 
U42+); Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 
chips; Modo de projeção: Frontal/Traseiro/Teto; LCD 
Screen: 0,67 polegadas (D10);  
Método de projeção: Matriz ativa TFT de poli-silício; 
Número de pixels: 2.304.000 pixels (1920 x 1200) x 3; 
Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3600 lumens; 
Brilho em branco - Saída de luz branca: 3600 lumens; 
Razão de aspecto: 16:10; Resolução nativa: WUXGA;  
Tipo de lâmpada: 210W UHE; Duração da lâmpada: 
6.000 horas (Normal), 10.000 horas (ECO); Correção 
de Keystone: 
Vertical: -30° +30, Horizontal: -30° +30°; Razão de 
contraste: Até 15.000:1; Reprodução de cor: Até 1 
bilhão de cores. Garantia de 12 meses. 

8.433,23 16.866,46 

39 39 047.001.239 UND 15  Relógio de ponto biométrico homologado pelo 

INMETRO, equipado com leitor biométrico, proximidade 

e código de barras. Características mínimas: Teclado: 

numérico, em silicone ou policarbonato com no mínimo 

12 teclas ou tela touch screen e senha de acesso. 

Display: cristal líquido de 2 linhas x 16 colunas com 

back-light (mínimo); apresentar a identificação do 

servidor quando do registro do ponto. Comunicação: 

interface de comunicação ethernet de 10/100 Mbps 

nativa utilizando protocolo TCP-IP; comunicação para 

programação, carga de lista ou leitura dos dados 

memória não pode interromper o registro do ponto. 

Leitores de crachá: proximidade para leitura de crachás 

e código de barras. Biometria: sensor biométrico óptico 

para leitura da impressão digital com reconhecimento 

1:1 e 1:N; permitir o cadastro da impressão digital da 

1.839,74 27.596,10 
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biometria do colaborador diretamente no equipamento 

para que possa ser enviado a base de dados do 

cadastro do sistema de freqüência; possibilidade de 

cadastramento de no mínimo 05 impressões digitais por 

usuário; identificação da digital em até 03 (três) 

segundos. Saída USB: 02 (duas) saídas, nativas: (uma) 

para descarga dos dados MRP (Porta Fiscal); 01 (uma) 

para coleta de registros em arquivo .txt. Dimensões: sem 

exigência de dimensões mínimas e máximas. 

Alimentação: seleção automática de tensão entre 90 e 

240V. Garantia: mínima de 01 (um) ano de fábrica. No-

break: interno ou externo; autonomia mínima de 04 

(quatro) horas. Memória de registro de ponto: 

permanente de dados protegida por resina, inviolável; 

capacidade mínima de armazenamento: 500 

funcionários. Licença de uso: inclusa. Software de 

configuração: fornecido gratuitamente; programa de 

manutenção e comunicação REP que possibilite a 

configuração e envio de configurações. Impressão: 

papel térmico, com durabilidade de no mínimo 05 (cinco) 

anos; bobina com no mínimo de 80 (oitenta) metros de 

comprimento; impressão mínima de 1600 (um mil e 

seiscentos) tickets no tamanho máximo de 05 (cinco) 

centímetros. Guilhotina: corte automático de papel; 

liberação do ticket apenas após impressão completa e 

corte; sistema de detecção de pouco papel para o 

usuário. Compatibilidade: oferecer compatibilidade e 

integração de parâmetro de comunicação e informações 

cadastradas no REP com qualquer programa de 

Tratamento de Ponto que esteja em conformidade com 

as exigências da portaria do Ministério do Trabalho e 

Emprego - MTE nº 1510/2009 e seus Anexos I e II, para 

receber o AFD (Arquivo Fonte de Dados). Data e Hora: 

calendário perpétuo; opção de configuração do horário 

de verão, com acerto automático de início e fim; bateria 

interna que mantenha a data e a hora por no mínimo 05 

anos; relógio com precisão de 01 minuto ao ano. 

Segurança: possuir dispositivo de segurança que 

impeça o acesso de terceiros ao interior do 

equipamento. Outros: equipamento homologado pelo 

MTE, Portaria 1510/2009; emissão de relatório de 

informações e configuração do REP diretamente pelo 

relógio; possuir sinalização para confirmação do registro 

pelo usuário por sinal sonoro (buzzer) e visual (luz); 

permissão para cadastro das informações do 

empregado e empregador; emissão instantânea das 

marcações do ponto efetuadas nas últimas 24 horas; 

instalação e treinamento in loco e gratuitos. 

40 40 001.044.079 UND 4  Suporte para CPU em termoplástico e metal com base 

plástica resistente e 04 rodízios, sistema de ajustes que 

permite ajustar para diferentes tamanhos de CPU, 

espaço interno ajustável de 15,5 à 22,5 cm, facilita 

instalação e movimentação da CPU, compatível com 

gabinetes AT e ATX. Garantia de 12 meses. 

45,33 181,32 

41 41 001.060.479 UND 127  Suporte para monitor (compatível com modelo: ELG - 

F80N), 17” a 35”, com pistão à gás, altura ajustável, 

desenvolvido com sistema de braço articulado com 

amortecedor a gás (pistão), compatível com padrão de 

fixação VESA (horizontal x vertical) 75x75mm e 

100x100mm, função estender, girar e inclinar, 

189,62 24.081,74 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

acessórios acompanham duas formas de fixação: tipo 

morsa ou serra copo (parafuso M10), organizador de 

cabos integrado; ajuste de altura: 150mm a 410mm; 

fabricação: alumínio injetado, aço carbono; tratamento 

superficial: anticorrosão; cor preto. 12 meses de 

garantia. 

42 42 001.005.410 UND 5  Switch de Mesa; Interfaces: 5 Portas 10/100Mbps, 

Autonegociação, Auto-MDI/MDIX; Jumbo Frame: 2KB; 

Capacidade de comutação: 1Gbps; Método de 

transferência:Store-and-forward; Certificações: CE, 

RoHS; Dimensões: 82 x 49 x 21 mm; Fonte de Energia 

Externa (Saída: 5.0VDC/0.6A); Taxa de dados: 10/100 

Mbps em half-duplex, 20/200 Mbps em duplex completo; 

Ambiente:Temperatura Operacional: 0°C~40°C 

(32°F~104°F), Temperatura de armazenamento: -

40°C~70°C (-40°F~158°F), Umidade operacional: 

10%~90% não condensante, Umidade de 

armazenamento: 5%~90% não condensante. 

95,18 475,90 

43 43 047.001.008 UND 6  Switch gigabit 24 portas PoE+ 250w com SFP 

(compatível com Ubiquiti UniFi US-24-250W); Interface 

de rede RJ45: 24 portas gigabit, 2 portas SFP gigabit; 

Interface de gerenciamento: 1 porta serial RJ45; 

Throughput: 26 Gbps; Capacidade switching: 52 Gbps; 

Taxa de transmissão: 38.69 Mpps; Energia: 100-

240VAC/50-60 Hz. AC/DC, Internal, 250W DC; 

Consumo máximo de energia: 30w (sem Poe) e 250w 

(com PoE); LEDs: Porta de dados (Poe, 

velocidade\link\atividade) e porta SFP 

(velocidade\link\atividade); Nível sonoro: 38 a 47 dBa; 

Proteção ESD/EMP: ± 24 kV; Vibração\Choque: Padrão 

ETSI300-019-1.4; Temperatura operacional: -5 a 40° C; 

Umidade operacional: 5 a 95% sem condensação; 

Certificações: CE, FCC, IC; Interfaces PoE: POE+ IEEE 

802.3af/at (1, 2+; 3, 6-), 24VDC PoE passivo (4, 5+; 7, 

8-); PoE+ máximo por porta: 34.2W; Voltagem 802.3at: 

50–57V; PoE máximo por porta passiva: 17W; Voltagem 

PoE passiva 24V: 20-27V. 

6.001,01 36.006,06 

44 44 047.002.061 UND 1  Tablet (compatível com Samsung Galaxy A8), 

processador octa core de 2 GHz, 4 GB de memória 

RAM, memória total interna de 64 GB, suporte para 

cartão MicroSD de até 1 TB, tela TFT tamanho 10.5" 

com resolução de 1920 x 1200 (WUXGA), conectividade 

4G LTE, bluetooth 5.0, Wi-Fi 802.11 a/b/g/n/ac 

2.4G+5GHz, VHT80, USB 2.0, conector de 3,5 mm para 

fones de ouvido, sensores: acelerômetro, giroscópio, 

geomagnético, de efeito hall, de luz, câmera traseira de 

8 MP e frontal de 5 MP, bateria interna de 7040 mAh, 

cabo USB para carregamento e carregador para tomada 

padrão ABNT. Garantia mínima de 1 ano. 

1.541,77 1.541,77 

45 45 001.035.017 UND 3  Telefone sem fio, modelos equivalentes (Intelbras TS 

3110), frequência mínima 1.9Ghz, identificador de 

chamadas, tempo de conversação 10 horas, agenda 

capacidade 20 nomes e números, rediscagem para, no 

mínimo, as últimas 05 chamadas, localizador do 

monofone, bivolt, visor iluminado, cor preto, idioma 

Português, incluso: 3 monofones com baterias 

recarregáveis, 1 base, 2 bases de recarga, cabo de 

linha, fontes de alimentação, garantia de 01 ano; 

172,01 516,03 

46 46 001.005.428 UND 29  Webcam 1080p com microfone stereo e foco 

automático; Vídeo: Resolução 1080p/30qps e 

201,90 5.855,10 
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ITEM ELEM CÓDIGO UND QUANT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA 
VALOR ESTIMADO 

UNIT R$  TOTAL R$ 

720p/30qps; Lente de vidro, foco automático, correção 

de luz e campo de visão de 78°; Microfone embutido 

estéreo; Clipe universal para tripés e ajuste a monitores 

LCD e laptops; Comprimento do cabo USB: 1,5 m; 

Compatível com modelo Logitech C920/C922/C925 ou 

superior. 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 571.619,25 

 
1.2. As informações administrativas relativas ao Edital poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações pelo 
fone (17) 3405.9700 – ramal 9847. 
1.2.1. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado poderão ser prestadas por responsável 
pelo setor solicitante (Secretaria Municipal de Saúde) pelo fone (17) 3405-9787, salientando que a 
plataforma BLL disponibiliza campos próprios para os Licitantes interessados obterem 
esclarecimentos e ou impugnações. 
 
GESTOR(A) CONTRATUAL: Renata Cristina Martins Ferreira, CPF nº xxx, Cargo: Assessor de Gestão 
Estratégica. 
FISCAL DO CONTRATO: Katiuce Silveira Andrade Vicente, CPF: xxx, Chefe do Departamento de Suporte 
Administrativo. 
TÉCNICO: Fernando Kendy Aoki Rizzato, CPF: xxx, Chefe de Divisão de Suporte de TI da Saúde. 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O presente instrumento tem por objeto a aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática/processamento de dados e telefonia a fim de suprir as necessidades da Secretaria da Saúde, 
conformea natureza. 
2.2. De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens deste 
procedimento são classificados como BENS COMUNS. 
2.3. As especificações técnicas do(s) item(ns) a ser(em) contratado(s), a(s) sua(s) quantidade(s) e outras 
informações encontra-se neste Termo de Referência.  
2.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
2.5. A proposta comercial deverá conter descrição completa do bem ofertado, conforme especificações 
constantes neste Termo de Referência -TR. 
2.6. Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão “de acordo com 
o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 
 
3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/EQUIPAMENTO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Sustentabilidade 
5.1.1. Os bens deverão observar os seguintes requisitos ambientais: 
5.1.1.1. Que os bens devam ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
5.1.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  
– Incentivo e pró-ação para o avanço das práticas de Inclusão e Acessibilidade;  
– Adoção na execução do objeto (sempre que possível e sob aceite da Administração), de práticas 
científicas, tecnológicas e de inovação como instrumentos de efetivação do desenvolvimento econômico e 
social sustentável.  

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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5.1.1.3. Observação aos demais critérios de sustentabilidade, bem como daqueles previstos nas 
especificações do objeto e /ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
 
5.2. Subcontratação 
5.2.1. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 
 
5.3. Garantia da contratação  
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
visto que aquisição do bem é de baixa complexidade. 
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Condições de Entrega 
6.1.1. O prazo de entrega dos bens, é de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa única, conforme solicitação da unidade demandante. 
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.1.1.2. Faz-se necessário que os bens a serem adquiridos sejam originais, novos e de primeira linha, 
atendendo rigorosamente às especificações e quantitativos descritos neste termo de referência. 
 
6.2. Local de Entrega: 
6.2.1. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal da Saúde, localizada na Rua Santa Catarina, 
3890, Patrimônio Velho, 15505-171, Votuporanga/SP.  
6.2.2. O horário para entrega dos bens deverá ser entregue das 7h30 às 16h30, sendo de total 
responsabilidade da empresa ganhadora os custos da entrega, transporte e descarga. 
 
7. Especificação da Garantia, manutenção e assistência técnica 
7.1.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto.  
7.1.2. Garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
7.1.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 
7.1.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
7.1.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
7.1.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
7.1.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
7.1.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
7.1.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 
7.1.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do Contratado. 
7.1.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 
 
 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos  
8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
8.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  
8.7.6. O(A) gestor(a) do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.7.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
8.7.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
8.8. O(A) gestor(a) do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.8.1. O(A) gestor(a) do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.8.2. O(A) gestor(a) do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 
contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.8.3. O(A) gestor(a) do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
8.8.4. O(A) gestor(a) do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
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8.8.5. O(A) gestor(a) do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
9.1. Recebimento do Objeto (art. 140, Lei 14.133/21) 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
9.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
9.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
9.2. Liquidação 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de vigência; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o valor a pagar;  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 
9.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
9.2.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
9.3. Prazo de pagamento 
9.3.1.  Será em até 10 dias úteis após o prazo para liquidação, conforme consta no Termo de Referência, 
sendo em até 3 parcelas mensais.  
9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice INPC de correção monetária. 
9.4. Forma de pagamento 
9.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.5 - Antecipação de pagamento 
9.5.1 A presente contratação não permite/compreende/engloba a antecipação de pagamento. 
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
10.2. Participação de Consórcio 
10.2.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio conforme disposto no Edital. 
 
11 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
11.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos adiante, prevalecendo, 
no caso de divergência, os documentos de habilitação exigidos no Edital no ITEM 8 e seus subitens. 
11.1.1. Habilitação Juridica   
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Obs: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida Ativa da 
sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em Votuporanga, 
apresentar também desta (s); 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e 
quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
Previdenciária; 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Justiça do 
Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT); 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM 
DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO ou pela SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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11.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 
 
11.1.4. Qualificação Técnica  
a) Catálogo, manual ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e legível, do site do 
FABRICANTE com as especificações dos equipamentos de TODOS os ITENS (01 ao 46) deste Termo de 
Referência. 
a1) Não será aceita a especificação dos bens do objeto ofertado que contenha somente a expressão “de 
acordo com o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado.  
 
12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
12.1. Para atender as despesas decorrentes desta licitação, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

760 021301 10.301.0022.2075 33903017 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903026 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903029 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903030 MATERIAL PARA COMUNI CAÇÕES 01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905233 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO  01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905235 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS  01 310.000 

12.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE - GERAL 

 
Prefeitura do Município de Votuporanga, em 12 de março de 2025. 

 
 

Miguel Maturana Filho 
Secretário Municipal da Administração  

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 
 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda para aquisição de bens de informática/processamento de dados e telefonia, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, sendo documento constitutivo da fase 

preparatória da instrução do processo de licitação. 

Decreto Municipal n. 15.631 de 31/03/2023 e Lei 14.133 de 01/04/21 

 

OBJETO Aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática/processamento de dados e telefonia a fim de suprir as 
necessidades da Secretaria da Saúde, conforme natureza, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ÓRGÃO Prefeitura Municipal de Votuporanga/SP 

ÁREA SOLICITANTE Secretaria Municipal de Saúde 

 

1 – DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES 

Considerando a necessidade de que os equipamentos e suprimentos de informática são imprescindíveis para 
a execução e o desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. Esses itens constituem 
recursos essenciais para subsidiar o pleno funcionamento dos diversos setores que compõem a estrutura 
organizacional da Saúde, garantindo que os serviços prestados à população sejam realizados com eficiência 
e qualidade. A aquisição de novos equipamentos e suprimentos visa otimizar os trabalhos dos servidores, 
resultando em maior agilidade e precisão no atendimento, bem como no processamento de informações e 
dados críticos à saúde pública. 
Além disso, há uma necessidade urgente de substituir os relógios de ponto, que têm apresentado constantes 
falhas e exigido frequentes serviços de manutenção, tornando inviável sua continuidade em uso. A 
substituição desses equipamentos é essencial para assegurar o controle eficiente da jornada de trabalho dos 
servidores e evitar interrupções nas operações da Secretaria, assegurando a conformidade com as normas 
trabalhistas e o pleno funcionamento das atividades diárias. 
Faz-se necessário que os materiais adquiridos sejam originais, novos e de primeira linha, atendendo 
rigorosamente às especificações e quantitativos descritos no termo de referência. Isso assegura que a 
Secretaria possa alcançar melhores resultados operacionais, contribuindo para a melhoria contínua dos 
serviços de saúde oferecidos à comunidade. 
 

2– PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE COMPRAS - PAC 

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Compras/Contratações. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, de acordo com as especificações 
do objeto. 
A proposta deverá conter apresentação de manual/catálogo.  
A proposta comercial deverá conter descrição completa do bem ofertado, conforme especificações constantes 
neste Estudo Técnico Preliminar– ETP e no Termo de Referência -TR. 
Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão “de acordo 
com o termo de referência” ou “de acordo com o edital” ou expressão semelhante, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do objeto ofertado. 
A SESAU – Secretaria Municipal da Saúde solicitará por e-mail os materiais/equipamentos necessários 
conforme empenho, com prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, em remessa única de entrega pela 
empresa vencedora do certame. Os bens serão recebidos, pelo(a) responsável da Divisão de Suporte de TI, 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 20 (vinte) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
O material deverá ser entregue na Secretaria da Saúde, localizada na Rua Santa Catarina, 3890, Patrimônio 
Velho, 15505-171, Votuporanga/SP. O horário para entrega dos bens deverá ser entregue das 7h30 às 16h30, 
sendo de total responsabilidade da empresa ganhadora os custos da entrega, transporte e descarga. 
A característica do objeto demonstra que a contratação dos bens do objeto pode ser classificada como de 
natureza comum, uma vez que é facilmente comparável entre si e pode ser oferecido por diversas empresas 
atuantes no mercado, não necessitando de especificações minuciosas ou peculiares, nos termos do Inciso 
XIII, do Artigo 6, da Lei nº 14.133/21. 
 
Qualificação técnica como:  
- Manual, Catálogo ou folder do FABRICANTE ou página da internet, impressa e legível, do site do 
FABRICANTE com as especificações dos bens, ITENS 01 a 46, deste Termo de Referência; 
 
Sustentabilidade 
Os bens deverão observar os seguintes requisitos ambientais: 
Que os bens devam ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento. 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  
– Incentivo e pró-ação para o avanço das práticas de Inclusão e Acessibilidade;  
– Adoção na execução do objeto (sempre que possível e sob aceite da Administração), de práticas 
científicas, tecnológicas e de inovação como instrumentos de efetivação do desenvolvimento econômico e 
social sustentável.  
Observação aos demais critérios de sustentabilidade, bem como daqueles previstos nas especificações do 
objeto e /ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
 
Subcontratação 
O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, visto 
que aquisição do bem é de baixa complexidade. 
 

4 – ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 

A estimativa do quantitativo a ser adquirido foi levantamento pelos (a) servidores (a) das Secretarias do 
Município conforme solicitação constante na tabela abaixo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

MEDIDA 

QTDE Vr. UNIT Vr. TOTAL 

1 001.005.077 Alicate para crimpar terminais RJ45 e RJ11 
- 8P e 6P (compatível com Tramontina-Pro 
44057/000), lâminas em aço inoxidável, 
corpo produzido em chapas de aço e 
empunhadura em PVC. 

UND 2 220,00 440,00 

2 001.005.150 Alicate decapador RG58/59/62 (compatível 
com SpeedLan), com lâmina sobressalente 
(reserva). 

UND 2 57,20 114,40 

3 001.005.232 Bateria da BIOS/CMOS; Modelo: CR2032; 
Alimenta a memória de configuração 
(CMOS) e o relógio de tempo real 
(data\hora); Bateria de lítio; Voltagem: 3V; 
Dimensões: 20 x 3,2mm; Peso: 1.0g.; Não 
necessita de conector. 

PÇ 20 1,80 36,00 

4 044.001.020 Caixa de som amplificada (compatível com 

LL140), 2 canais, entradas 01 P10 

UND 1 968,08 968,08 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#_blank
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microfone, 01 P10 guitarra/violão, 01 P10 

órgão/teclado, 01 auxiliar RCA, potência 

máxima 35W RMS, 1 altofalante de 10´, 1 

tweeter plezoelétrico, equalização graves e 

agudos, alimentação 110/220V. 

5 044.002.033 Caixa de som portátil com Bluetooth, 

Especificações técnicas: Versão Bluetooth 

4.1; Padrões suportados A2DP V1.3, 

AVRCP V1.5, HFP V1.6 e HSP V1.2; 

Transdutor: Woofer 2 x 63 mm; Tweeter: 2 

x 35 mm; Potência nominal: 2x 20 W Bi-

amp (modo AC); Resposta de frequência: 

70 a 20 kHz; Relação sinal-ruído: >80 dB; 

Fonte de alimentação: 19 v a 3 A; Tipo de 

bateria; Polímetro e íon de lítio (37Wh); 

Tempo de carga da bateria; 3,5 horas; 

Tempo de reprodução de música: Até 15 

horas; Saída USB única: 1 x 2 A; Duas 

saídas USB: 2 x 1 A; Potência do 

transmissor Bluetooth: 0-4 dBm; 

Frequência do transmissor Bluetooth: 

2,402 a 2,480 GHz; Modulação do 

transmissor Bluetooth: GFSK, p/4 DQPSK, 

8DPSK; Dimensões aproximadas (A x L x 

P): 126 x 283 x 122 mm. Conteúdo da 

caixa: 1 caxa de som portátil, 1 adaptador 

de alimentação, 1 alça. 

UND 1 482,17 482,17 

6 001.011.116 Caixa de som USB 2.0, compatível com 

PCs, MP3, DVDs; Potência 5W RMS (2 X 

2,5); Conexão USB; Frequência de 

Resposta: 150Hz ~ 14kHz (3dB); Plugue 

padrão de 3.5 mm (P2); S/N Rádio: > 85dB; 

Cor: Preta. 

UND 43 78,80 3.388,40 

7 001.005.443 Cartucho de Toner compatível com HP CF-

258X CF-258 CF258 SEM CHIP, para uso 

nos seguintes equipamentos HP: M-

428FDW M428 M-428, M-428DW, M-404N 

M404 M-404, M-404DW. Rendi em média 

10.000 impressões considerando 5% de 

cobertura da folha A4. 

UND 50 83,00 4.150,00 

8 001.005.396 Cartucho de Toner Compatível HP CF-

226A, CF226, CF-22,6 CF226AB utilizado 

nos seguintes equipamentos LaserJet HP: 

M-426, M-426FDW, M-426DW, M-402DN, 

M-402N, M426FDN, M-426FDN, M402D, 

M-402D, M402DNE, M-402DNE. Rende 

em média 3.100 páginas considerando 5% 

de cobertura no papel A4. Toner com ótima 

qualidade de impressão, compatível com o 

original e garantia de 01 ano para defeito 

de fabricação. 

UND 50 58,00 2.900,00 

9 001.005.475 Cartucho de toner HP CE285A - Preto, para 

uso em impressora multifuncional laser HP 

dos modelos: P1102, P1102W, M1130, 

M1132, M1210, M1212, M1217; 

rendimento de até 1.600 cópias; peso 

líquido: 800 gramas; dimensões: 375 x 113 

x 125 mm; 100% novo, com componentes 

UND 50 31,65 1.582,50 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/
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de impressão originais, não 

remanufaturado e não recondicionado; 1ª 

linha. 

10 001.005.473 Cartucho toner para impressora Samsung 

Xpress M2020, modelo MLT-D111S, cor 

preto, 100% novo, não remanufaturado e 

não recondicionado; 1ª linha. 

UND 20 31,65 633,00 

11 001.005.152 Cartucho Toner referência Q2612A, 100% 

novo, para impressora HP laserjet 1022, 

com componentes de impressão originais, 

não remanufaturado e não recondicionado, 

1ª linha. 

UND 50 23,47 1.173,50 

 

12 001.005.208 Cartucho Toner referência Q5949A, 100% 

novo, para impressora HP laserjet 1320, 

com componentes de impressão originais, 

não remanufaturado e não recondicionado, 

1ª linha. 

UND 30 31,65 949,50 

13 001.005.202 Cartucho Tonner para Impressora 

compatível: HP CF283A 83A / M127FN 

M12FW M127 M125 M201 M225 M226 

M202, (preto), 100% novo, não 

remanufaturado e não recondicionado; 1ª 

linha. 

UND 30 31,65 949,50 

14 047.002.070 Computador ADV (TIP 2024) novo com 

monitor, (compatível com DELL OptiPlex 

Small Desktop), processador compatível 

com 13ª Geração Intel® Core™ i5-13500 

(14 Núcleos, 20MB, 2.50GHz to 4.50 GHz, 

65 W) ou superior, Windows 11 pro vitalício 

64 bits com ativação original em Português 

(Brasil), placa de vídeo compatível com 

Placa de vídeo dedicada AMD Radeon RX 

6500 4GB GDDR6, low profile, 2 DP, 

memória ram de 16 GB DDR4 (1x16GB) 

3200MT/s, armazenamento compatível 

com SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 

(Classe 25) ou superior, fonte de 

alimentação compatível com Power Supply 

Unit (PSU) interno 180W, Bronze, 

acompanha teclado multimídia com fio 

compatível a Dell KB216 com disposição 

em Português - ABNT2, mouse óptico por 

LED compatível com Dell MS116 ou 

superior com 1.000 de DPI ou superior, 

comprimento do cabo de 1.8 Metros ou 

superior; Monitor 23,8" LED (2022) 

compatível com LG 24MK430H-B, AOC 

B124B1XHM, Philips 242V8A; tela de 23,8" 

widescreen; resolução Full HD 1920 x 

1080, frequência de atualização: 75Hz; 

brilho: 250 cd/m², contraste: 1000:1, tempo 

de resposta: 6ms ou menos, conexões: 

HDMI, D-Sub VGA e áudio, outros 

recursos: anti reflexo, flicker free\safe, 

furação padrão vesa; Filtro de linha DPS 

energia, 5 tomadas ou superior, fio de 1.8 

Metros ou superior, cor preta, contendo 

todos os acessórios essenciais para o 

UND 4 3.400,00 13.600,00 
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funcionamento da CPU e monitor, tais 

como cabos sata, cabo de vídeo, cabos da 

fonte do computador e cabo da energia da 

fonte do monitor e bateria da placa mãe, 

garantia 1 ano. 

15 047.002.071 Computador (TIP 2024) novo com monitor, 

(compatível com DELL NOVO OPTIFLEX 

SMALL DESKTOP), processador 

compatível com 12ª geração Intel Core i3-

12100 (4 Núcleos, 12MB cache, 8 Threads, 

2.1GHz até 4.1GHz, 35W) ou superior, 

Windows 11 pro vitalício 64 bits com 

ativação original em Português (Brasil), 

placa de vídeo compatível com integrada 

Intel, memória ram 1x8gb ddr4 3200hz ou 

superior, ssd de 256gb PCle NVMe M.2 

(Classe 35) ou superior, acompanha 

teclado multimídia com disposição em 

Português - ABNT2, mouse óptico por LED 

com 1.000 de DPI ou superior, Monitor 23.8 

polegadas ou superior, 75hz ou superior, 

porta HDMI, Full HD, FreeSync, IPS, Fonte 

externa, Filtro de linha DPS energia, 4 

tomadas ou superior, fio de 1,5 Metros ou 

superior, cor preta; contendo todos os 

acessórios essenciais para o 

funcionamento da CPU e monitor, tais 

como cabos sata, cabo de vídeo, cabos da 

fonte do computador e cabo da energia da 

fonte do monitor e bateria da placa mãe, 

garantia 1 ano. 

UND 86 2.800,00 240.800,00 

16 001.005.024 Conector blindado Rj45 Cat5e; para uso 

com cabos FTP ou STP. Tipo Hércules ou 

cabo com blindagem (malha de Alumínio). 

Estrutura metálica em volta do conector 

(carcaça) para aterrar o mesmo, evitando 

interferência eletromagnética. Com 8 vias 

como um conector de rede comum e 

acrescenta revestimento metálico para 

conectar o fio terra (malha) do cabo de rede 

blindado em uma única peça. Utiliza o 

mesmo modelo de alicate de crimpar do 

conector comum 8 vias. 

UND 400 2,20 880,00 

17 001.005.281 Espiral plástico para cabos de computador 
½” (12 mm). 

MT 100 7,63 76,30 

18 001.009.954 Filtro de linha, 05 tomadas, chave 

liga/desliga, comprimento mínimo do cabo 

1,5m, fonte de alimentação bivolt, fusível 

de segurança incluso e detector de 

inversão de polaridade. 

UND 60 44,90 2.694,00 

19 001.011.124 Fone de ouvido auricular; compatível com 

Motorola; inclui comutador 

PTT/VOX/microfone em linha 

omnidirecional, configuração sobre a 

orelha, cor: preto, garantia de 06 meses; 1ª 

linha. 

UND 60 68,63 4.117,80 
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20 001.005.033 Fonte ATX 500W (Real), especificações 

técnicas: Pinos 24 Pinos; Padrão ATX; 

Potência Real 500W; Conectores: placa 

mãe 1x 20 + 4 pinos, processador 1x 4 

pinos, periféricos 3x 4 pinos; SATA 2x 

conectores; PCI-E 1x conector 6 pinos; 

Garantia Padrão 01 ano. 

UND 33 170,58 5.629,14 

21 001.005.320 HD SSD 2,5”., capacidade 240GB, SATA 

3.0 (6GB/S) (compatível com Kingston 

SA400S37/240G); performance de 

referência: até 500MB/s para leitura e 

350MB/s para gravação; Nand: TLC. 

Garantia 01 ano. 

UND 100 295,23 2.952,30 

22 001.005.424 Kit chaves de precisão para manutenção 

de notebooks, contendo: 1 Pinça reta, 1 

Pinça curva, 2 espátulas em polietileno 

rígido, 1 Espátula com ponta em metal, 1 

Estilete de corte ponta fina, 2 paletas de 

abertura, 8 Chaves com cabo em 

polietileno rígido, base rotativa e pontas em 

metal imandatas. 

KIT 2 70,00 140,00 

23 001.005.448 Kit teclado e mouse USB com fio, 

compatível com MS wired 600 e Logitech 

mk120. Teclado tamanho e quantidade de 

teclas padrão desktop (não compacto), 

cabos não retráteis, teclas baixas, layout 

brasileiro, led indicador de num lock e caps 

lock, resistente a água; Mouse ótico com 

scroll. 

KIT 122 176,92 21,584,24 

24 001.005.401 Memória (compatível com Kingston HyperX 

HX424C15FB2/8), especificações: 

Capacidade 8GB, 2400Mhz, DDR4-2400, 

Latência 15-15-15 at 1.2V, 288 Pin DIMM. 

UND 24 514,97 12.359,28 

25 001.005.296 Memória para computador desktop; 4GB; 

DDR3/1333; 1ª linha. 

UND 32 343,06 10.977,92 

26 047.001.300 Monitor 23,8" LED (2022) compatível com 

LG 24MK430H-B, AOC B1 24B1XHM, 

Philips 242V8A; tela de 23,8" widescreen; 

resolução Full HD 1920 x 1080; frequência 

de atualização: 75Hz; brilho: 250 cd/m²; 

contraste: 1000:1; tempo de resposta: 6ms 

ou menos; conexões: HDMI, D-Sub VGA e 

áudio; outros recursos: anti reflexo; flicker 

free\safe; furação padrão vesa; garantia: 

01 ano. 

UND 4 790,00 3.160,00 

27 047.001.307 Monitor para laboratório - Monitor 

(compatível com LG 34' IPS ou similar), 

ultra wide, full HD, HDMI, freesync, ajuste 

de altura, resolução: 2560 x 1080p, 

proporção tela: 21:9, cores: 16,7, tempo de 

resposta: 5ms, tratamento antirreflexo, 

HDR 10, entrada para fone de ouvido, 

ajustes de posição de exibição inclinação e 

altura, montagem em parede VESA: 

100x100mm, 12 meses de garantia. 

UND 5 2.100,00 10.500,00 
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28 047.001.308 Monitor para laboratório - Monitor 

(compatível com LG 29' IPS ou similar), 

ultra wide, full HD, HDMI, freesync, 

resolução: 2560 x 1080p, proporção tela: 

21:9, cores: 16,7, tempo de resposta: 5ms, 

tratamento antirreflexo, entrada para fone 

de ouvido, montagem em parede VESA: 

100x100mm, 12 meses de garantia. 

UND 25 1.216,00 30.400,00 

29 001.005.334 Mouse óptico, com scrool, conexão USB, 

resolução 800 dpi ou superior, 

comprimento mínimo de 11 cm, cor preto. 

UND 74 18,97 1.403,78 

30 047.002.069 Notebook, compatível com Inspiron 15, 

processador compatível com 13ª geração 

Intel® Core™ i5-1334U (10-core, cache de 

12MB, até 4.60GHz) ou superior, Windows 

11 pro vitalício 64 bits com ativação original 

em Português (Brasil), placa de vídeo 

compatível com Intel® Iris® Xe com 

memória gráfica compartilhada ou superior, 

memória ram de 16GB DDR4 (2x8GB) 

2666MT/s, Expansível até 16GB (2 slots 

soDIMM), armazenamento compatível com 

SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 ou 

superior, tela compatível com Full HD de 

15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA ou 

superior, cor compatível com Carbon Black 

- Preto Carbono, teclado com disposição 

em Português - ABNT2, contendo todos os 

acessórios essenciais para o 

funcionamento, tais como, fonte de 

alimentação original e cabo de energia da 

fonte. 

UND 9 2.400,00 21.600,00 

31 047.001.086 Nobreak de 2200VA de potência nominal, 

Bivolt, com 115V de tensão de saída, 115-

127/220V (automático) de tensão de 

entrada, com filtro de linha interno, 10 

tomadas padrão, estabilizador interno com 

4 estágios de regularização, conector do 

tipo engate rápido para conexão do módulo 

externo de bateria do nobreak, True RMS, 

microprocessador RISC/FLASH de alta 

velocidade, regulação on-line, alarme 

audiovisual, botão liga/desliga, com 

garantia do fabricante de no mínimo 1 ano. 

UND 4 286,00 1.144,00 

32 047.001.185 Nobreak; potência 1200 VA, Tensão: 

Monovolt 115V~, DC Start: Permite ser 

ligado na ausência de rede elétrica, 

Autoteste: Ao ser ligado realiza teste dos 

circuitos internos e baterias, Tomadas: 4 

tomadas no padrão NBR14136, Led 

colorido: Indica o modo de operação do 

nobreak, Fusível: Porta fusível externo com 

unidade reserva, garantia de 1 ano,1ª linha. 

UND 23 474,00 10.902,00 

 

33 001.005.070 Patch Cord CAT5e, 1,5 m T568A – Várias 

Cores, Tipo de conector: RJ-45 - Tipo de 

Cabo de Rede: Par trançado UTP - Cores 

a definir: azul, vermelho, verde, amarelo, 

branco e cinza. 

UND 100 34,59 345,90 
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34 001.005.394 Patch Cord UTP CAT6 colorido com 2 

metros; Modelo equivalente (Furukawa, 

Panduit ou AMP); cores a definir: azul, 

vermelho, verde, amarelo, branco e cinza; 

garantia 01 ano. 

UND 10 56,99 569,90 

35 001.005.431 Pen drive com conexão USB, capacidade 

de 32GB, plug and play, sem necessidade 

de fonte de energia externa ou bateria, com 

personalização em duas faces em arte 

colorida. 

UND 6 34,94 209,64 

36 001.005.386 Placa de rede mini PCI-e; Padrões e 

Protocolos: IEEE 802.3, 802.3u, 802.3ab, 

802.3x, 802.1q, 802.1p CSMA/CD, TCP/IP; 

Interface: 32-bit PCIe, 1 porta 

10/100/1000Mbps RJ45; Rede de Mídia: 

10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 por cabo 

(máximo 100m), EIA/TIA-568 100O STP 

(máximo 100m), 100BASE-TX: UTP 

categoria 5, 5e cabo (máximo 100m), 

EIA/TIA-568 100O STP (máximo 100m), 

1000Base-T: UTP categoria 5, 5e cabo 

(máximo 100m); Taxa de Dados: 

10/100/1000Mbps para modo Half-Duplex, 

20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; 

Indicador LED: 1000Mbps 

Ligação/Atividade, 100Mbps 

Ligação/Atividade, 10 Ligação/Atividade, 

Duplex; Controle de Fluxo: Controle de 

Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex); Suporta 

wake-on-LAN, auto negociação e auto 

MDI/MDIX; Certificação: CE, FCC, RoHS. 

UND 15 87,30 1.309,50 

37 001.005.139 Placa de Vídeo / DVI / HDMI, modelo 

equivalente (Placa de Vídeo Nvidia 

GeForce GT610 1GB DDR3), 

especificações técnicas: Chipset Gráficco 

Nvidia; GPU GeoForce GT610; Memória 

1GB DDR3; Interface 01 x PCI Express 2.0 

x16; Portas 01 x HDMI, 01 x D-SUB, 01 x 

DVI; Garantia 01 ano. 

UND 30 366,34 10.990,20 

38 044.003.010 Projetor FULL HD (Compatível com Epson 

PowerLite U42+); Sistema de projeção: 

Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de 

projeção: Frontal/Traseiro/Teto; LCD 

Screen: 0,67 polegadas (D10); Método de 

projeção: Matriz ativa TFT de poli-silício; 

Número de pixels: 2.304.000 pixels (1920 x 

1200) x 3; Brilho em cores - Saída de luz 

colorida: 3600 lumens; Brilho em branco - 

Saída de luz branca: 3600 lumens; Razão 

de aspecto: 16:10; Resolução nativa: 

WUXGA; Tipo de lâmpada: 210W UHE; 

Duração da lâmpada: 6.000 horas 

(Normal), 10.000 horas (ECO); Correção 

de Keystone: Vertical: -30° +30, horizontal: 

-30° +30°; Razão de contraste: Até 

15.000:1; Reprodução de cor: Até 1 bilhão 

de cores. Garantia de 12 meses. 

UND 2 8.300,00 16.600,00 
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39 001.044.079 Suporte para CPU em termoplástico e 

metal com base plástica resistente e 04 

rodízios, sistema de ajustes que permite 

ajustar para diferentes tamanhos de CPU, 

espaço interno ajustável de 15,5 à 22,5 cm, 

facilita instalação e movimentação da CPU, 

compatível com gabinetes AT e ATX. 

Garantia de 12 meses. 

UND 4 39,72 158,88 

40 001.060.479 Suporte para monitor (compatível com 

modelo: ELG - F80N), 17” a 35”, com pistão 

à gás, altura ajustável, desenvolvido com 

sistema de braço articulado com 

amortecedor a gás (pistão), compatível 

com padrão de fixação VESA (horizontal x 

vertical) 75x75mm e 100x100mm, função 

estender, girar e inclinar, acessórios 

acompanham duas formas de fixação: tipo 

morsa ou serra copo (parafuso M10), 

organizador de cabos integrado; ajuste de 

altura: 150mm a 410mm; fabricação: 

alumínio injetado, aço carbono; tratamento 

superficial: anticorrosão; cor preto. 12 

meses de garantia. 

UND 127 228,10 28.968,70 

41 047.001.008 Switch gigabit 24 portas PoE+ 250w com 

SFP (compatível com Ubiquiti UniFi US-24-

250W); Interface de rede RJ45: 24 portas 

gigabit, 2 portas SFP gigabit; Interface de 

gerenciamento: 1 porta serial RJ45; 

Throughput: 26 Gbps; Capacidade 

switching: 52 Gbps; Taxa de transmissão: 

38.69 Mpps; Energia: 100-240VAC/50-60 

Hz. AC/DC, Internal, 250W DC; Consumo 

máximo de energia: 30w (sem Poe) e 250w 

(com PoE); LEDs: Porta de dados (Poe, 

velocidade\link\atividade) e porta SFP 

(velocidade\link\atividade); Nível sonoro: 

38 a 47 dBa; Proteção ESD/EMP: ± 24 kV; 

Vibração\Choque: Padrão ETSI300-019-

1.4; Temperatura operacional: -5 a 40° C; 

Umidade operacional: 5 a 95% sem 

condensação; Certificações: CE, FCC, IC; 

Interfaces PoE: POE+ IEEE 802.3af/at (1, 

2+; 3, 6-), 24VDC PoE passivo (4, 5+; 7, 

8-); PoE+ máximo por porta: 34.2W; 

Voltagem 802.3at: 50–57V; PoE máximo 

por porta passiva: 17W; Voltagem PoE 

passiva 24V: 20-27V. 

UND 6 5.991,66 35.949,96 

42 001.005.410 Switch de Mesa; Interfaces: 5 Portas 

10/100Mbps, Autonegociação, Auto-

MDI/MDIX; Jumbo Frame: 2KB; 

Capacidade de comutação: 1Gbps; Método 

de transferência: Store-and-forward; 

Certificações: CE, RoHS; Dimensões: 82 x 

49 x 21 mm; Fonte de Energia Externa 

(Saída: 5.0VDC/0.6A); Taxa de dados: 

10/100 Mbps em half-duplex, 20/200 Mbps 

em duplex completo; 

Ambiente:Temperatura Operacional: 

UND 5 93,24 466,20 
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0°C~40°C (32°F~104°F), Temperatura de 

armazenamento: -40°C~70°C (-

40°F~158°F), Umidade operacional: 

10%~90% não condensante, Umidade de 

armazenamento: 5%~90% não 

condensante. 

43 047.002.061 Tablet (compatível com Samsung Galaxy 

A8), processador octa core de 2 GHz, 4 GB 

de memória RAM, memória total interna de 

64 GB, suporte para cartão MicroSD de até 

1 TB, tela TFT tamanho 10.5" com 

resolução de 1920 x 1200 (WUXGA), 

conectividade 4G LTE, bluetooth 5.0, Wi-Fi 

802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80, 

USB 2.0, conector de 3,5 mm para fones de 

ouvido, sensores: acelerômetro, 

giroscópio, geomagnético, de efeito hall, de 

luz, câmera traseira de 8 MP e frontal de 5 

MP, bateria interna de 7040 mAh, cabo 

USB para carregamento e carregador para 

tomada padrão ABNT. Garantia mínima de 

1 ano. 

UND 1 1.439,00 1.439,00 

44 001.035.017 Telefone sem fio, modelos equivalentes 

(Intelbras TS 3110), frequência mínima 

1.9Ghz, identificador de chamadas, tempo 

de conversação 10 horas, agenda 

capacidade 20 nomes e números, 

rediscagem para, no mínimo, as últimas 05 

chamadas, localizador do monofone, bivolt, 

visor iluminado, cor preto, idioma 

Português, incluso: 3 monofones com 

baterias recarregáveis, 1 base, 2 bases de 

recarga, cabo de linha, fontes de 

alimentação, garantia de 01 ano; 

UND 3 176,65 529,95 

45 001.005.428 Webcam 1080p com microfone stereo e 

foco automático; Vídeo: Resolução 

1080p/30qps e 720p/30qps; Lente de vidro, 

foco automático, correção de luz e campo 

de visão de 78°; Microfone embutido 

estéreo; Clipe universal para tripés e ajuste 

a monitores LCD e laptops; Comprimento 

do cabo USB: 1,5 m; compatível com 

modelo Logitech C920/C922/C925 ou 

superior. 

UND 29 223,50 6.481,50 

46 047.001.239 Relógio de ponto biométrico homologado 

pelo INMETRO, equipado com leitor 

biométrico, proximidade e código de 

barras. Características mínimas: Teclado: 

numérico, em silicone ou policarbonato 

com no mínimo 12 teclas ou tela touch 

screen e senha de acesso. Display: cristal 

líquido de 2 linhas x 16 colunas com back-

light (mínimo); apresentar a identificação 

do servidor quando do registro do ponto. 

Comunicação: interface de comunicação 

ethernet de 10/100 Mbps nativa utilizando 

protocolo TCP-IP; comunicação para 

programação, carga de lista ou leitura dos 

UND 15 1.410,83 21.162,45 
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dados memória não pode interromper o 

registro do ponto. Leitores de crachá: 

proximidade para leitura de crachás e 

código de barras. Biometria: sensor 

biométrico óptico para leitura da impressão 

digital com reconhecimento 1:1 e 1:N; 

permitir o cadastro da impressão digital da 

biometria do colaborador diretamente no 

equipamento para que possa ser enviado a 

base de dados do cadastro do sistema de 

freqüência; possibilidade de 

cadastramento de no mínimo 05 

impressões digitais por usuário; 

identificação da digital em até 03 (três) 

segundos. Saída USB: 02 (duas) saídas, 

nativas: (uma) para descarga dos dados 

MRP (Porta Fiscal); 01 (uma) para coleta 

de registros em arquivo .txt. Dimensões: 

sem exigência de dimensões mínimas e 

máximas. Alimentação: seleção automática 

de tensão entre 90 e 240V. Garantia: 

mínima de 01 (um) ano de fábrica. No-

break: interno ou externo; autonomia 

mínima de 04 (quatro) horas. Memória de 

registro de ponto: permanente de dados 

protegida por resina, inviolável; capacidade 

mínima de armazenamento: 500 

funcionários. Licença de uso: inclusa. 

Software de configuração: fornecido 

gratuitamente; programa de manutenção e 

comunicação REP que possibilite a 

configuração e envio de configurações. 

Impressão: papel térmico, com 

durabilidade de no mínimo 05 (cinco) anos; 

bobina com no mínimo de 80 (oitenta) 

metros de comprimento; impressão mínima 

de 1600 (um mil e seiscentos) tickets no 

tamanho máximo de 05 (cinco) 

centímetros. Guilhotina: corte automático 

de papel; liberação do ticket apenas após 

impressão completa e corte; sistema de 

detecção de pouco papel para o usuário. 

Compatibilidade: oferecer compatibilidade 

e integração de parâmetro de comunicação 

e informações cadastradas no REP com 

qualquer programa de Tratamento de 

Ponto que esteja em conformidade com as 

exigências da portaria do Ministério do 

Trabalho e Emprego - MTE nº 1510/2009 e 

seus Anexos I e II, para receber o AFD 

(Arquivo Fonte de Dados). Data e Hora: 

calendário perpétuo; opção de 

configuração do horário de verão, com 

acerto automático de início e fim; bateria 

interna que mantenha a data e a hora por 

no mínimo 05 anos; relógio com precisão 

de 01 minuto ao ano. Segurança: possuir 

dispositivo de segurança que impeça o 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DA 
SOLUÇÃO 

Diante da necessidade da Secretaria Municipal de Saúde para a aquisição de equipamentos e suprimentos 
de informática, processamento de dados e telefonia, além da substituição de relógios de ponto, seguem duas 
opções de solução de mercado. Cada uma contempla tanto a aquisição direta quanto possíveis alternativas, 
com as respectivas vantagens e desvantagens. 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica 
da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandado e dos requisitos da 
contratação identificou-se as seguintes características:  
I - a contratação deve ser com empresa cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido;  
II - o fornecimento dos bens se constitui objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas 
esferas;  
III - existe ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos bens, conforme os requisitos 
estabelecidos neste estudo;  
IV – em análises de contratações similares feitas por outros órgãos públicos, por meio de consultas a diversos 
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da Administração, não se observou maiores variações quanto à execução do 
objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim constatou-se que a variação 
se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.  
 
I – IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES  
Sobre a demanda em comento, após análises e pesquisas de mercado constatou-se que há tão somente a 
solução SIMPLES e ÚNICA por aquisição por itens de forma parcelada ou fornecimento integral do objeto 
com entrega única, por meio de empresas que atuam no ramo do objeto requerido, conforme segue:  
Solução I: Aquisição dos itens do objeto pelo Pregão Eletrônico, com entrega única, formalizada em Contrato. 
Solução II: Aquisição dos itens do objeto Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preço, com entrega 
parcelada.  
Diante das alternativas apresentadas, analisando os prós e contras de cada uma delas, entende-se que a 
melhor solução para a satisfação do interesse público é a Solução I – aquisição de equipamentos e 
suprimentos de informática/processamento de dados e telefonia pelo Pregão Eletrônico, com entrega 
única, pois do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento total do objeto devido a 
necessidade demandada pelos departamentos.  
A Solução II de aquisição pelo Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preço, parcelada apresenta 
desvantagens quanto a necessidade imediata da demanda, posto isso, mostra-se inviável a aquisição dos 
itens com utilização do sistema de Registro de Preços.  
Com a aplicabilidade da Solução I, essa possibilitará um controle mais efetivo quanto à distribuição dos bens 
a serem adquiridos, repercutindo no estímulo ao consumo sustentável e consciente. Salienta-se que esta 
solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das 
necessidades da secretaria e suas unidades até o momento, não sendo viável implantar outra solução em 
caráter de experiência na obtenção de resultados.  
Os bens almejados não possuem especificidades que impliquem na necessidade de transferência de 
conhecimento, tecnologia e técnicas diferenciadas a serem empregadas, tendo em vista a categoria em que 
são classificados não é preciso manutenção ou assistência técnica.  
 

acesso de terceiros ao interior do 

equipamento. Outros: equipamento 

homologado pelo MTE, Portaria 

1510/2009; emissão de relatório de 

informações e configuração do REP 

diretamente pelo relógio; possuir 

sinalização para confirmação do registro 

pelo usuário por sinal sonoro (buzzer) e 

visual (luz); permissão para cadastro das 

informações do empregado e empregador; 

emissão instantânea das marcações do 

ponto efetuadas nas últimas 24 horas; 

instalação e treinamento in loco e gratuitos. 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/


 

        

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Secretaria Municipal da Administração 
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 48 

Considerando as características de utilização, as quantidades fundamentais para o período de 12 (doze) 
meses e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no 
mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva 
aquisição dos bens por meio de Pregão modalidade Eletrônica com entrega única. 
 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa preliminar de preço para esta contratação é de R$ 537.869,59 (Quinhentos e trinta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), baseada em preços praticados em 
recentes licitações realizadas pela prefeitura municipal, consultados através do Sistema de Controle de 
Compras Fiorilli e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 
 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução pretendida pela Administração é a aquisição de equipamentos e suprimentos de 
informática/processamento de dados e telefonia em face da necessidade de para atender às demandas 
operacionais de seus departamentos e unidades, substituindo itens que já apresentam desgaste natural, com 
entrega única por item, na modalidade de licitação Pregão Eletrônico, com o critério de julgamento “menor 
Preço” em que cada item será disputado individualmente na licitação.  
Os bens em questão estão objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes no 
mercado e destina-se a utilização pela Secretaria Municipal da Saúde e unidades da Administração e são 
materiais das quais não requer manutenção e assistência técnica.  
Diante disso, a aquisição será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com a adoção 
do critério de julgamento pelo menor preço, conforme a Lei nº 14.133/2021. A escolha por essa modalidade 
visa garantir maior competitividade entre os fornecedores e a possibilidade de contratar conforme a 
necessidade e disponibilidade orçamentária, permitindo mais flexibilidade na gestão dos recursos públicos. 
Essa solução tem como objetivo modernizar os equipamentos e suprir a necessidade dos insumos de 
informática e telefonia utilizados na Secretaria Municipal da Saúde, promovendo maior eficiência nos serviços 
prestados à população, com foco na sustentabilidade, na segurança e na otimização dos recursos. 
 

8 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O presente objeto admite parcelamento, razão pela qual a licitação é tecnicamente viável e economicamente 
vantajosa ser realizada pelo critério de julgamento de menor preço por item na modalidade Pregão 
Eletrônico. Nesse formato é possível propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo 
de capacidade para o fornecimento da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 
 

9 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa garantir eficiência operacional, continuidade dos serviços de saúde e acesso a tecnologias 
adequadas, assegurando a excelência no atendimento à população. 
 

10 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Para a referida licitação não há necessidade de capacitação de servidores para a realização da fiscalização 
dos itens a serem adquiridos, pois são materiais comuns, com definição específica dos padrões de qualidade 
e não requer treinamentos específicos para garantir o manuseio adequado pois os servidores que executam 
as tarefas têm habilidades para operar os materiais de maneira segura e eficaz  
Pelas características do objeto não será necessária adequação do ambiente organizacional pois a entrega é 
de forma única o que facilita o atendimento da demanda dos departamentos da Secretaria e seus estoques 
de suprimentos de informática. 
 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessário a realização de contratações correlatas nem interdependentes para viabilidade e 
contratação desta demanda. 
 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Esta aquisição não tem efeitos ambientais significativos, porém devem ser considerados os seguintes 
requisitos ambientais: 
Os critérios de sustentabilidade estão de acordo com o art. 5º da Lei nº. 14.133/21; no Art. 4º, incisos I, III, VI, 
Art. 5º do Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de 23 de dezembro de 2010; 
Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010; Lei nº. 12.305, 
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de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000; 
O cliente deverá seguir práticas ecologicamente sustentáveis conforme Instrução Normativa nº 01 de 
19/01/2010/SLTI/MPOG. 
De acordo com a Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG da empresa, os licitantes deverão oferecer 
recipientes total ou parcialmente feitos de material reciclado, material atóxico e biodegradável 
conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, origem ecologicamente correta dos recursos naturais. utilizados 
em produtos, serviços e obras, e cujo processo produtivo atenda às exigências ambientais para receber o 
certificado do Instituto de Metrologia do instituto nacional. 
Conforme artigo 7º, XI da Lei 12.305/. 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) 
Os licitantes deverão oferecer produtos feitos de papelão ou plástico contendo etanol de cana-de-açúcar (se 
disponível) em embalagens recicláveis. 
Os licitantes deverão escolher produtos feitos de materiais naturais sempre que possível. 
 

13 – GERENCIAMENTO DE RISCO 

Abaixo, apresentamos uma análise dos principais riscos envolvidos nesse processo e as medidas de 
mitigação correspondentes:  
 
Na fase de planejamento da contratação:  
Há risco no caso de falta ou incorreção do estudo técnico preliminar com risco de violação da lei de licitações 
e contratos, desaprovação da contratação pela Controladoria Geral do Município, escolha equivocada da 
modalidade de licitação, contratos ineficazes que não atendem às necessidades da administração, 
desperdício de recursos públicos, como dinheiro e pessoal, impossibilidade de contratar devido a 
irregularidades, falta de satisfação das necessidades que motivaram a contratação, especificações restritivas 
inadequadas, redução da competição, aumento indevido dos custos da contratação.  
Análise do risco: Probabilidade média, Impacto alto, Estratégia evitar.  
Tratamento: Elaborar o estudo técnico preliminar observando todos os requisitos previstos em lei e que são 
aplicáveis ao caso concreto.  
Ação de contingência: Devolver os autos para inclusão do documento caso não exista ou readequar conforme 
a lei.  
Se houver falha na estimativa de custo, com previsão orçamentária insuficiente para cobrir os custos da 
contratação; licitação deserta na hipótese de estimativa apresentar valores inexequíveis; aceitação de 
propostas com sobrepreços; aceitação de propostas com valores inexequíveis; ofensa à margem de 
preferência para ME e EPP previsto na LC 126/2003; prejuízo ao erário.  
Análise do risco: Probabilidade média, Impacto extremo, Estratégia evitar.  
Tratamento: Realizar pesquisa de preços na forma da lei.  
Ação de contingência: Devolver os autos para inclusão do documento caso não exista ou readequar conforme 
a lei.  
 
Na fase de seleção de fornecedor: 
Se houver impugnações e/ou interposição de recursos há risco de atraso no processo licitatório; 
impossibilidade de contratação, revogação ou anulação do certame, aumento de custos, instabilidade do 
contrato, perda de fornecedores qualificados, diminuição da confiança no processo de licitação, retrabalho 
das unidades.  
Análise do risco: Probabilidade média, Impacto extremo, Estratégia mitigar.  
Tratamento: Seguir estritamente a legislação, adotar medidas de transparência, permitir e responder a 
perguntas e esclarecimentos, prever objetividade na avaliação das propostas, tratar os licitantes de maneira 
igualitária, definir critérios de desempate claros, justificativas claras para desclassificação.  
Ação de contingência: Responder pedidos de esclarecimento, suspender o certame e sanar as 
irregularidades.  
 
Na fase de gestão contratual:  
Verificação de baixa qualificação técnica da empresa selecionada há risco de execução irregular do objeto 
licitado, baixa qualidade do objeto fornecido, rescisão antecipada do contrato, revogação ou anulação do 
certame, licitação fracassada, retrabalho das unidades.  
Análise do risco: Probabilidade média, Impacto extremo, Estratégia aceitar.  
Tratamento: Análise criteriosa da habilitação jurídica, verificação de impedimentos de contratar com a 
Administração, inclusão de critérios claros quanto as exigências de regularidade fiscal, social e trabalhista e 
exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira.  
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Ação de contingência: Verificação de documentação, fiscalização de contrato diligente, notificação quanto às 
irregularidades, penalização da empresa através de processo administrativo.  
Há risco de descumprimento de condições e obrigações previstas no edital e anexos, com a execução 
irregular do objeto licitado, baixa qualidade do objeto fornecido, não entrega do objeto, entrega fora dos prazos 
estabelecidos, rescisão antecipada do contrato/Ata.  
Análise do risco: Probabilidade média, Impacto extremo, Estratégia evitar.  
Tratamento: Análise criteriosa da habilitação jurídica, verificação de impedimentos de contratar com a 
Administração, inclusão de critérios claros quanto as exigências de regularidade fiscal, social e trabalhista e 
exigência de comprovação de qualificação econômico-financeira.  
Ação de contingência: Fiscalização de contrato diligente, notificação quanto às irregularidades, penalização 
da empresa através de processo administrativo.  
Diante dos riscos apresentados, não será exigida a garantia contratual, pois seria uma medida 
desproporcional para a referida contratação, que possui outros meios de exigência da execução do contrato. 
 

 14 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação demonstra plena viabilidade, pois atende às necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde, garantindo a continuidade dos serviços, eficiência no atendimento e acesso a tecnologias 
essenciais. Com uma análise detalhada dos riscos e suas respectivas ações de mitigação, esta aquisição se 
mostra estratégica e sustentável, assegurando que os objetivos da Administração Pública sejam alcançados 
de forma eficiente e dentro dos parâmetros legais, por licitação para aquisição de equipamentos e insumos 
de informática, com entrega única, durante o período previsto de 12 (doze) meses.  
 

 
Votuporanga, 20 de janeiro de 2025. 

 

_________________________________  _______________________________ 

Renata Cristina Martins Ferreira   Katiuce Silveira Andrade Vicente 

Gestora do Contrato     Fiscal do Contrato 

 

 

_______________________________ 

Fernando Kendy Aoki Rizzato  

Equipe Técnica 
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ANEXO II  

 DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
Ao MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA – SP  
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 
 
 

A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na 
Rua/Av............., nº ......., CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu 
representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) no CPF nº ....................... e RG nº ............................, 
DECLARA expressamente:  
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e 
contratar com esta Administração Municipal;  
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 
14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional:  de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal (assinada por seu representante legal e TAMBÉM POR CONTADOR HABILITADO). 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006.  
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 
299 do Código Penal. 
 
                                                                                                                          Local e Data.  

 
 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 
Representante Legal e/ou Procurador e Contador (conforme o caso)  

 

 

 
Obs1: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA E A EMPRESA -------- 

 
CONTRATO nº XXX/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua 

Pará nº 3227, nesta cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
46.599.809/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JORGE AUGUSTO SEBA, portador 
do RG nº XXXXXXXXXX SSP/SP e do CPF nº XXXXXXX, brasileiro, casado, Arquiteto e Urbanista, com 
residência e domicílio na XXXXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, nesta cidade de XXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., em ............................., neste ato representada por .................................. 
(nome e função do representante), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é o fornecimento de Equipamentos e Suprimentos de Processamentos 
de Dados e Telefonia para a Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e 
Decreto Municipal nº 15.631/23 e suas alterações, e conforme Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 
- PROCESSO Nº 139/2025 e seus anexos, inclusive Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do Anexo 
I - Estudo Técnico Preliminar – ETP, Proposta apresentada pela CONTRATADA, e eventuais anexos dos 
documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, passam a fazer parte integrante do presente 
contrato, independentemente de transcrição. 
 

ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

1 001.005.150 UND 2  Alicate decapador RG58/59/62 (compatível com SpeedLan), 
com lâmina sobressalente (reserva). 

   

2 001.005.077 UND 2  Alicate para crimpar terminais RJ45 e RJ11 - 8P e 6P 
(compatível com Tramontina-Pro 44057/000), lâminas em aço 
inoxidável, corpo produzido em chapas de aço e 
empunhadura em PVC. 

   

3 001.005.232 PÇ 20  Bateria da BIOS/CMOS; Modelo: CR2032; Alimenta a 
memória de configuração (CMOS) e o relógio de tempo real 
(data\hora); Bateria de lítio; Voltagem: 3V; Dimensões: 20 x 
3,2mm; Peso: 1.0g.; Não necessita de conector. 

   

4 044.001.020 UND 1  Caixa de som amplificada (compatível com LL140), 2 canais, 
entradas 01 P10 microfone, 01 P10 guitarra/violão, 01 P10 
órgão/teclado, 01 auxiliar RCA, potência máxima 35W RMS, 
1 altofalante de 10´, 1 tweeter plezoelétrico, equalização 
graves e agudos, alimentação 110/220V. 

   

5 044.002.033 UND 1  Caixa de som portátil com Bluetooth, Especificações técnicas: 
Versão Bluetooth 4.1; Padrões suportados A2DP V1.3, 
AVRCP V1.5, HFP V1.6 e HSP V1.2; Transdutor: Woofer 2 x 
63 mm; Tweeter: 2 x 35 mm; Potência nominal: 2x 20 W Bi-
amp (modo AC); Resposta de frequência: 70 a 20 kHz; 
Relação sinal-ruído: >80 dB; Fonte de alimentação: 19 v a 3 
A; Tipo de bateria; Polímetro e íon de lítio (37Wh); Tempo de 
carga da bateria; 3,5 horas; Tempo de reprodução de música: 
Até 15 horas; Saída USB única: 1 x 2 A; Duas saídas USB: 2 
x 1 A; Potência do transmissor Bluetooth: 0-4 dBm; 
Frequência do transmissor Bluetooth: 2,402 a 2,480 GHz; 
Modulação do transmissor Bluetooth: GFSK, p/4 DQPSK, 
8DPSK; Dimensões aproximadas (A x L x P): 126 x 283 x 122 
mm. Conteúdo da caixa: 1 caxa de som portátil, 1 adaptador 
de alimentação, 1 alça. 

   

6 001.011.116 UND 43  Caixa de som USB 2.0, compatível com PCs, MP3, DVDs; 
Potência 5W RMS (2 X 2,5); Conexão USB; Frequência de 
Resposta: 150Hz ~ 14kHz (3dB); Plugue padrão de 3.5 mm 
(P2); S/N Rádio: > 85dB; Cor: Preta. 
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7 001.005.443 UND 50  Cartucho de Toner compatível com HP CF-258X CF-258 
CF258 SEM CHIP, para uso nos seguintes equipamentos HP: 
M-428FDW M428 M-428, M-428DW, M-404N M404 M-404, 
M-404DW. Rendi em média 10.000 impressões considerando 
5% de cobertura da folha A4. 

   

8 001.005.396 UND 50  Cartucho de Toner Compatível HP CF-226A, CF226, CF-22,6 
CF226AB utilizado nos seguintes equipamentos LaserJet HP: 
M-426, M-426FDW, M-426DW, M-402DN, M-402N, 
M426FDN, M-426FDN, M402D, M-402D, M402DNE, M-
402DNE. Rende em média 3.100 páginas considerando 5% 
de cobertura no papel A4. Toner com ótima qualidade de 
impressão, compatível com o original e garantia de 01 ano 
para defeito de fabricação. 

   

9 001.005.475 UND 50  Cartucho de toner HP CE285A - Preto, para uso em 
impressora multifuncional laser HP dos modelos: P1102, 
P1102W, M1130, M1132, M1210, M1212, M1217; rendimento 
de até 1.600 cópias; peso líquido: 800 gramas; dimensões: 
375 x 113 x 125 mm; 100% novo, com componentes de 
impressão originais, não remanufaturado e não 
recondicionado; 1ª linha. 

   

10 001.005.473 UND 20  Cartucho toner para impressora Samsung Xpress M2020, 
modelo MLT-D111S, cor preto, 100% novo, não 
remanufaturado e não recondicionado; 1ª linha. 

   

11 001.005.152 UND 50  Cartucho Toner referência Q2612A, 100% novo, para 
impressora HP laserjet 1022, com componentes de impressão 
originais, não remanufaturado e não recondicionado, 1ª linha. 

   

12 001.005.208 UND 30  Cartucho Toner referência Q5949A, 100% novo, para 
impressora HP laserjet 1320, com componentes de impressão 
originais, não remanufaturado e não recondicionado, 1ª linha. 

   

13 001.005.202 UND 30  Cartucho Tonner para Impressora compatível: HP CF283A 
83A / M127FN M12FW M127 M125 M201 M225 M226 M202, 
(preto), 100% novo, não remanufaturado e não 
recondicionado; 1ª linha. 

   

14 047.002.071 UND 86  Computador (TIP 2024) novo com monitor, (compatível com 
DELL NOVO OPTIFLEX SMALL DESKTOP), processador 
compatível com 12ª geração Intel Core i3-12100 (4 Núcleos, 
12MB cache, 8 Threads, 2.1GHz até 4.1GHz, 35W) ou 
superior, Windows 11 pro vitalício 64 bits com ativação 
original em Português (Brasil), placa de vídeo compatível 
com integrada Intel, memória ram 1x8gb ddr4 3200hz ou 
superior, ssd de 256gb PCle NVMe M.2 (Classe 35) ou 
superior, acompanha teclado multimídia com disposição em 
Português - ABNT2, mouse óptico por LED com 1.000 de 
DPI ou superior, Monitor 23.8 polegadas ou superior, 75hz 
ou superior, porta HDMI, Full HD, FreeSync, IPS, Fonte 
externa, Filtro de linha DPS energia, 4 tomadas ou superior, 
fio de 1,5 Metros ou superior, cor preta; contendo todos os 
acessórios essenciais para o funcionamento da CPU e 
monitor, tais como cabos sata, cabo de vídeo, cabos da fonte 
do computador e cabo da energia da fonte do monitor e 
bateria da placa mãe, garantia 1 ano. 

   

15 047.002.070 UND 4  Computador ADV (TIP 2024) novo com monitor, (compatível 
com DELL OptiPlex Small Desktop), processador compatível 
com 13ª Geração Intel® Core™ i5-13500 (14 Núcleos, 20MB, 
2.50GHz to 4.50 GHz, 65 W) ou superior, Windows 11 pro 
vitalício 64 bits com ativação original em Português (Brasil), 
placa de vídeo compatível com Placa de vídeo dedicada AMD 
Radeon RX 6500 4GB GDDR6, low profile, 2 DP, memória 
ram de 16 GB DDR4 (1x16GB) 3200MT/s, armazenamento 
compatível com SSD de 512GB PCIe NVMe M.2 (Classe 25) 
ou superior, fonte de alimentação compatível com Power 
Supply Unit (PSU) interno 180W, Bronze, acompanha teclado 
multimídia com fio compatível a Dell KB216 com disposição 
em Português - ABNT2, mouse óptico por LED compatível 
com Dell MS116 ou superior com 1.000 de DPI ou superior, 
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comprimento do cabo de 1.8 Metros ou superior; Monitor 23,8" 
LED (2022) compatível com LG 24MK430H-B, AOC 
B124B1XHM, Philips 242V8A; tela de 23,8" widescreen; 
resolução Full HD 1920 x 1080, frequência de atualização: 
75Hz; brilho: 250 cd/m², contraste: 1000:1, tempo de resposta: 
6ms ou menos, conexões: HDMI, D-Sub VGA e áudio, outros 
recursos: anti reflexo, flicker free\safe, furação padrão vesa; 
Filtro de linha DPS energia, 5 tomadas ou superior, fio de 1.8 
Metros ou superior, cor preta, contendo todos os acessórios 
essenciais para o funcionamento da CPU e monitor, tais como 
cabos sata, cabo de vídeo,cabos da fonte do computador e 
cabo da energia da fonte do monitor e bateria da placa mãe, 
garantia 1 ano.  

16 001.005.024 UND 400  Conector blindado Rj45 Cat5e; para uso com cabos FTP ou 
STP. Tipo Hércules ou cabo com blindagem (malha de 
Alumínio). Estrutura metálica em volta do conector (carcaça) 
para aterrar o mesmo, evitando interferência eletromagnética. 
Com 8 vias como um conector de rede comum e acrescenta 
revestimento metálico para conectar o fio terra (malha) do 
cabo de rede blindado em uma única peça. Utiliza o mesmo 
modelo de alicate de crimpar do conector comum 8 vias. 

   

17 001.005.281 MT 100  Espiral plástico para cabos de computador ½” (12 mm).    

18 001.009.954 UND 60  Filtro de linha, 05 tomadas, chave liga/desliga, comprimento 
mínimo do cabo 1,5m, fonte de alimentação bivolt, fusível de 
segurança incluso e detector de inversão de polaridade. 

   

19 001.011.124 UND 60  Fone de ouvido auricular; compatível com Motorola; inclui 
comutador PTT/VOX/microfone em linha omnidirecional, 
configuração sobre a orelha, cor: preto, garantia de 06 meses; 
1ª linha. 

   

20 001.005.033 UND 33  Fonte ATX 500W (Real), especificações técnicas: Pinos 24 
Pinos; Padrão ATX; Potência Real 500W; Conectores: placa 
mãe 1x 20 + 4 pinos, processador 1x 4 pinos, periféricos 3x 4 
pinos; SATA 2x conectores; PCI-E 1x conector 6 pinos; 
Garantia Padrão 01 ano. 

   

21 001.005.320 UND 100  HD SSD 2,5”., capacidade 240GB, SATA 3.0 (6GB/S) 
(compatível com Kingston SA400S37/240G); performance de 
referência: até 500MB/s para leitura e 350MB/s para 
gravação; Nand: TLC. Garantia 01 ano. 

   

22 001.005.424 KIT 2  Kit chaves de precisão para manutenção de notebooks, 
contendo: 1 Pinça reta, 1 Pinça curva, 2 espátulas em 
polietileno rígido, 1 Espátula com ponta em metal, 1 Estilete 
de corte ponta fina, 
2 paletas de abertura, 8 Chaves com cabo em polietileno 
rígido, base rotativa e pontas em metal imandatas. 

   

23 001.005.448 KIT 122  Kit teclado e mouse USB com fio, compatível com MS wired 
600 e Logitech mk120. Teclado tamanho e quantidade de 
teclas padrão desktop (não compacto), cabos não retráteis, 
teclas baixas, layout brasileiro, led indicador de num lock e 
caps lock, resistente a água; Mouse ótico com scroll. 

   

24 001.005.401 UND 24  Memória (compatível com Kingston HyperX 
HX424C15FB2/8), especificações: Capacidade 8GB, 
2400Mhz, DDR4-2400, Latência 15-15-15 at 1.2V, 288 Pin 
DIMM. 

   

25 001.005.296 UND 32  Memória para computador desktop; 4GB; DDR3/1333; 1ª 
linha. 

   

26 047.001.300 UND 4  Monitor 23,8" LED (2022) compatível com LG 24MK430H-B, 
AOC B1 24B1XHM, Philips 242V8A; tela de 23,8" widescreen; 
resolução Full HD 1920 x 1080; frequência de atualização: 
75Hz; brilho: 250 cd/m²; contraste: 1000:1; tempo de resposta: 
6ms ou menos; conexões: HDMI, D-Sub VGA e áudio; outros 
recursos: anti reflexo; flicker free\safe; furação padrão vesa; 
garantia: 01 ano. 

   

27 047.001.308 UND 25  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 29' IPS 
ou similar), ultra wide, full HD, HDMI, freesync, resolução: 
2560 x 1080p, proporção tela: 21:9, cores: 16,7, tempo de 
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resposta: 5ms, tratamento antirreflexo, entrada para fone de 
ouvido, montagem em parede VESA: 100x100mm, 12 meses 
de garantia. 

28 047.001.307 UND 5  Monitor para laboratório - Monitor (compatível com LG 34' IPS 
ou similar), ultra wide, full HD, HDMI, freesync, ajuste de 
altura, resolução: 2560 x 1080p, proporção tela: 21:9, cores: 
16,7, tempo de resposta: 5ms, tratamento antirreflexo, HDR 
10, entrada para fone de ouvido, ajustes de posição de 
exibição inclinação e altura, montagem em parede VESA: 
100x100mm, 12 meses de garantia. 

   

29 001.005.334 UND 74  Mouse óptico, com scrool, conexão USB, resolução 800 dpi 
ou superior, comprimento mínimo de 11 cm, cor preto. 

   

30 047.001.086 UND 4  Nobreak de 2200VA de potência nominal, Bivolt, com 115V de 
tensão de saída, 115-127/220V (automático) de tensão de 
entrada, com filtro de linha interno, 10 tomadas padrão, 
estabilizador interno com 4 estágios de regularização, 
conector do tipo engate rápido para conexão do módulo 
externo de bateria do nobreak, True RMS, microprocessador 
RISC/FLASH de alta velocidade, regulação on-line, alarme 
audiovisual, botão liga/desliga, com garantia do fabricante de 
no mínimo 1 ano. 

   

31 047.001.185 UND 23  Nobreak; potência 1200 VA, Tensão: Monovolt 115V~,  DC 
Start: Permite ser ligado na ausência de rede elétrica, 
Autoteste: Ao ser ligado realiza teste dos circuitos internos e 
baterias, Tomadas: 4 tomadas no padrão NBR14136, Led 
colorido: Indica o modo de operação do nobreak, Fusível: 
Porta fusível externo com unidade reserva, garantia de 1 
ano,1ª linha. 

   

32 047.002.069 UND 9  Notebook, compatível com Inspiron 15, processador 
compatível com 13ª geração Intel® Core™ i5-1334U (10-core, 
cache de 12MB, até 4.60GHz) ou superior, Windows 11 pro 
vitalício 64 bits com ativação original em Português (Brasil), 
placa de vídeo compatível com Intel® Iris® Xe com memória 
gráfica compartilhada ou superior, memória ram de 16GB 
DDR4 (2x8GB) 2666MT/s, Expansível até 16GB (2 slots 
soDIMM), armazenamento compatível com SSD de 512GB 
PCIe NVMe M.2 ou superior, tela compatível com Full HD de 
15.6" (1920 x 1080), 120 Hz, WVA ou superior, cor compatível 
com Carbon Black - Preto Carbono, teclado com disposição 
em Português - ABNT2, contendo todos os acessórios 
essenciais para o funcionamento, tais como, fonte de 
alimentação original e cabo de energia da fonte.  

   

33 001.005.070 UND 100  Patch Cord CAT5e, 1,5 m T568A – Várias Cores, Tipo de 
conector: RJ-45 - Tipo de Cabo de Rede: Par trançado UTP - 
Cores a definir: azul, vermelho, verde, amarelo, branco e 
cinza. 

   

34 001.005.394 UND 10  Patch Cord UTP CAT6 colorido com 2 metros; Modelo 
equivalente (Furukawa, Panduit ou AMP); cores a definir: azul, 
vermelho, verde, amarelo, branco e cinza; garantia 01 ano. 

   

35 001.005.431 UND 6  Pen drive com conexão USB, capacidade de 32GB, plug and 
play, sem necessidade de fonte de energia externa ou bateria, 
com personalização em duas faces em arte colorida. 

   

36 001.005.386 UND 15  Placa de rede mini PCI-e; Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, 
802.3u, 802.3ab, 802.3x, 802.1q, 802.1p CSMA/CD, TCP/IP; 
Interface: 32-bit PCIe, 1 porta 10/100/1000Mbps RJ45; Rede 
de Mídia: 10BASE-T: UTP categoria 3, 4, 5 por cabo (máximo 
100m), EIA/TIA-568 100O STP (máximo 100m), 100BASE-
TX: UTP categoria 5, 5e cabo (máximo 100m), EIA/TIA-568 
100O STP (máximo 100m), 1000Base-T: UTP categoria 5, 5e 
cabo (máximo 100m); Taxa de Dados: 10/100/1000Mbps para 
modo Half-Duplex, 20/200/2000Mbps para modo Full-Duplex; 
Indicador LED: 1000Mbps Ligação/Atividade, 100Mbps 
Ligação/Atividade, 10 Ligação/Atividade, Duplex; Controle de 
Fluxo: Controle de Fluxo IEEE 802.3x (Full-Duplex); Suporta 
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wake-on-LAN, auto negociação e auto MDI/MDIX; 
Certificação: CE, FCC, RoHS. 

37 001.005.139 UND 30  Placa de Vídeo / DVI / HDMI, modelo equivalente (Placa de 
Vídeo Nvidia GeForce GT610 1GB DDR3), especificações 
técnicas: Chipset Gráficco Nvidia; GPU GeoForce GT610; 
Memória 1GB DDR3; Interface 01 x PCI Express 2.0 x16; 
Portas 01 x HDMI, 01 x D-SUB, 01 x DVI; Garantia 01 ano. 

   

38 
 
 
 
 
 
 

044.003.010 UND 2  Projetor FULL HD (Compatível com Epson PowerLite U42+); 
Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips; Modo de 
projeção: Frontal/Traseiro/Teto; LCD Screen: 0,67 polegadas 
(D10);  
Método de projeção: Matriz ativa TFT de poli-silício; Número 
de pixels: 2.304.000 pixels (1920 x 1200) x 3; Brilho em cores 
- Saída de luz colorida: 3600 lumens; Brilho em branco - Saída 
de luz branca: 3600 lumens; Razão de aspecto: 16:10; 
Resolução nativa: WUXGA;  Tipo de lâmpada: 210W UHE; 
Duração da lâmpada: 6.000 horas (Normal), 10.000 horas 
(ECO); Correção de Keystone: 
Vertical: -30° +30, Horizontal: -30° +30°; Razão de contraste: 
Até 15.000:1; Reprodução de cor: Até 1 bilhão de cores. 
Garantia de 12 meses. 

   

39 047.001.239 UND 15  Relógio de ponto biométrico homologado pelo INMETRO, 
equipado com leitor biométrico, proximidade e código de 
barras. Características mínimas: Teclado: numérico, em 
silicone ou policarbonato com no mínimo 12 teclas ou tela 
touch screen e senha de acesso. Display: cristal líquido de 
2 linhas x 16 colunas com back-light (mínimo); apresentar a 
identificação do servidor quando do registro do ponto. 
Comunicação: interface de comunicação ethernet de 10/100 
Mbps nativa utilizando protocolo TCP-IP; comunicação para 
programação, carga de lista ou leitura dos dados memória 
não pode interromper o registro do ponto. Leitores de 
crachá: proximidade para leitura de crachás e código de 
barras. Biometria: sensor biométrico óptico para leitura da 
impressão digital com reconhecimento 1:1 e 1:N; permitir o 
cadastro da impressão digital da biometria do colaborador 
diretamente no equipamento para que possa ser  enviado a 
base de dados do cadastro do sistema de freqüência; 
possibilidade de cadastramento de no mínimo 05 
impressões digitais por usuário; identificação da digital em 
até 03 (três) segundos. Saída USB: 02 (duas) saídas, 
nativas: (uma) para descarga dos dados MRP (Porta Fiscal); 
01 (uma) para coleta de registros em arquivo .txt. 
Dimensões: sem exigência de dimensões mínimas e 
máximas. Alimentação: seleção automática de tensão entre 
90 e 240V. Garantia: mínima de 01 (um) ano de fábrica. No-
break: interno ou externo; autonomia mínima de 04 (quatro) 
horas. Memória de registro de ponto: permanente de dados 
protegida por resina, inviolável; capacidade mínima de 
armazenamento: 500 funcionários. Licença de uso: inclusa. 
Software de configuração: fornecido gratuitamente; 
programa de manutenção e comunicação REP que 
possibilite a configuração e envio de configurações. 
Impressão: papel térmico, com durabilidade de no mínimo 
05 (cinco) anos; bobina com no mínimo de 80 (oitenta) 
metros de comprimento; impressão mínima de 1600 (um mil 
e seiscentos) tickets no tamanho máximo de 05 (cinco) 
centímetros. Guilhotina: corte automático de papel; liberação 
do ticket apenas após impressão completa e corte; sistema 
de detecção de pouco papel para o usuário. 
Compatibilidade: oferecer compatibilidade e integração de 
parâmetro de comunicação e informações cadastradas no 
REP com qualquer programa de Tratamento de Ponto que 
esteja em conformidade com as exigências da portaria do 
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE nº 1510/2009 e 
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seus Anexos I e II, para receber o AFD (Arquivo Fonte de 
Dados). Data e Hora: calendário perpétuo; opção de 
configuração do horário de verão, com acerto automático de 
início e fim; bateria interna que mantenha a data e a hora por 
no mínimo 05 anos; relógio com precisão de 01 minuto ao 
ano. Segurança: possuir dispositivo de segurança que 
impeça o acesso de terceiros ao interior do equipamento. 
Outros: equipamento homologado pelo MTE, Portaria 
1510/2009; emissão de relatório de informações e 
configuração do REP diretamente pelo relógio; possuir 
sinalização para confirmação do registro pelo usuário por 
sinal sonoro (buzzer) e visual (luz); permissão para cadastro 
das informações do empregado e empregador; emissão 
instantânea das marcações do ponto efetuadas nas últimas 
24 horas; instalação e treinamento in loco e gratuitos. 

40 001.044.079 UND 4  Suporte para CPU em termoplástico e metal com base 
plástica resistente e 04 rodízios, sistema de ajustes que 
permite ajustar para diferentes tamanhos de CPU, espaço 
interno ajustável de 15,5 à 22,5 cm, facilita instalação e 
movimentação da CPU, compatível com gabinetes AT e 
ATX. Garantia de 12 meses. 

   

41 001.060.479 UND 127  Suporte para monitor (compatível com modelo: ELG - F80N), 
17” a 35”, com pistão à gás, altura ajustável, desenvolvido 
com sistema de braço articulado com amortecedor a gás 
(pistão), compatível com padrão de fixação VESA (horizontal 
x vertical) 75x75mm e 100x100mm, função estender, girar e 
inclinar, acessórios acompanham duas formas de fixação: 
tipo morsa ou serra copo (parafuso M10), organizador de 
cabos integrado; ajuste de altura: 150mm a 410mm; 
fabricação: alumínio injetado, aço carbono; tratamento 
superficial: anticorrosão; cor preto. 12 meses de garantia. 

   

42 001.005.410 UND 5  Switch de Mesa; Interfaces: 5 Portas 10/100Mbps, 
Autonegociação, Auto-MDI/MDIX; Jumbo Frame: 2KB; 
Capacidade de comutação: 1Gbps; Método de 
transferência: Store-and-forward;  
Certificações: CE, RoHS; Dimensões: 82 x 49 x 21 mm; 
Fonte de Energia Externa (Saída: 5.0VDC/0.6A); Taxa de 
dados: 10/100 Mbps em half-duplex, 20/200 Mbps em 
duplex completo; Ambiente:Temperatura Operacional: 
0°C~40°C (32°F~104°F), Temperatura de armazenamento: 
-40°C~70°C (-40°F~158°F), Umidade operacional: 
10%~90% não condensante, Umidade de armazenamento: 
5%~90% não condensante. 

   

43 047.001.008 UND 6  Switch gigabit 24 portas PoE+ 250w com SFP (compatível 
com Ubiquiti UniFi US-24-250W); Interface de rede RJ45: 24 
portas gigabit, 2 portas SFP gigabit; Interface de 
gerenciamento: 1 porta serial RJ45; Throughput: 26 Gbps; 
Capacidade switching: 52 Gbps; Taxa de transmissão: 38.69 
Mpps; Energia: 100-240VAC/50-60 Hz. AC/DC, Internal, 
250W DC; Consumo máximo de energia: 30w (sem Poe) e 
250w (com PoE); LEDs: Porta de dados (Poe, 
velocidade\link\atividade) e porta SFP 
(velocidade\link\atividade); Nível sonoro: 38 a 47 dBa; 
Proteção ESD/EMP: ± 24 kV; Vibração\Choque: Padrão 
ETSI300-019-1.4; Temperatura operacional: -5 a 40° C; 
Umidade operacional: 5 a 95% sem condensação; 
Certificações: CE, FCC, IC; Interfaces PoE: POE+ IEEE 
802.3af/at (1, 2+; 3, 6-), 24VDC PoE passivo (4, 5+; 7, 8-); 
PoE+ máximo por porta: 34.2W; Voltagem 802.3at: 50–57V; 
PoE máximo por porta passiva: 17W; Voltagem PoE passiva 
24V: 20-27V. 

   

44 047.002.061 UND 1  Tablet (compatível com Samsung Galaxy A8), processador 
octa core de 2 GHz, 4 GB de memória RAM, memória total 
interna de 64 GB, suporte para cartão MicroSD de até 1 TB, 
tela TFT tamanho 10.5" com resolução de 1920 x 1200 
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ITEM CÓDIGO UND QUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT TOTAL 

(WUXGA), conectividade 4G LTE, bluetooth 5.0, Wi-Fi 
802.11 a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80, USB 2.0, conector 
de 3,5 mm para fones de ouvido, sensores: acelerômetro, 
giroscópio, geomagnético, de efeito hall, de luz, câmera 
traseira de 8 MP e frontal de 5 MP, bateria interna de 7040 
mAh, cabo USB para carregamento e carregador para 
tomada padrão ABNT. Garantia mínima de 1 ano. 

45 001.035.017 UND 3  Telefone sem fio, modelos equivalentes (Intelbras TS 3110), 
frequência mínima 1.9Ghz, identificador de chamadas, 
tempo de conversação 10 horas, agenda capacidade 20 
nomes e números, rediscagem para, no mínimo, as últimas 
05 chamadas, localizador do monofone, bivolt, visor 
iluminado, cor preto, idioma Português, incluso: 3 
monofones com baterias recarregáveis, 1 base, 2 bases de 
recarga, cabo de linha, fontes de alimentação, garantia de 
01 ano; 

   

46 001.005.428 UND 29  Webcam 1080p com microfone stereo e foco automático; 
Vídeo: Resolução 1080p/30qps e 720p/30qps; Lente de 
vidro, foco automático, correção de luz e campo de visão de 
78°; Microfone embutido estéreo; Clipe universal para tripés 
e ajuste a monitores LCD e laptops; Comprimento do cabo 
USB: 1,5 m; Compatível com modelo Logitech 
C920/C922/C925 ou superior. 

   

VALOR TOTAL R$ 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo do objeto licitado constam no Termo de Referência – Anexo I e 
Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP do Edital do certame. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....).  
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATADA. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa sendo em até 03 parcelas mensais. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos para a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
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5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;  
d) o valor a pagar; 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e 
f) dados bancários para pagamento, destacados na nota. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a CONTRATANTE deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 
defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.4.13. Os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços 
em geral, inclusive obras, estarão sujeitos a retenção do IRRF conforme previsto na IN/RFB nº 1.234/12, 
fixado pela decisão do STF no julgamento do RE 1293453/RS (Tema 1130) e regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 15.506 de 23 de fevereiro de 2023.  
5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento 
5.6. CESSÃO DE CRÉDITO 
5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 
5.6.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação da CONTRATANTE. 
5.6.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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5.6.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração/Contratante, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e Apêndice do 
Anexo I - Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
7.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato; 
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA, sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.2. A Administração/CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
8.1. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos bens para a Secretaria Municipal de Saúde, após a 
Assinatura do Contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, em remessa única a contar do recebimento 
da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, de acordo com o Edital e seus anexos e sua proposta, inclusive nos 
termos, local(is) e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I e Apêndice do Anexo I - Estudo 
Técnico Preliminar – ETP e deste Contrato. 
8.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
8.2.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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8.2.3. comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a CONTRATANTE;  
8.2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.2.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.2.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da CONTRATANTE. 
8.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 
8.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
8.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
8.2.20. Submeter previamente, por escrito, para a CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
8.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração/CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.  
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.6 É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
9.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração/CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.  
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração/CONTRATANTE ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21)) 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso; 
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo previsto no 
contrato; 
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em desconformidade com 
o prazo previsto no contrato; 
(3a) Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve notificar a 
CONTRATADA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la; 
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração/CONTRATANTE, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da CONTRATANTE;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela CONTRATANTE;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
g) utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do contrato;  
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela CONTRATANTE;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada. 
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
na hipótese da CONTRATADA entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições 
e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a 
que se destina; 
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou do valor estimado da contratação, 
quando a CONTRATADA ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução parcial definitiva 
do objeto do contrato; 
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da contratação 
deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, 
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 
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11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21). 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE para CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 
11.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 
11.10.  A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/21). 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Para atender as despesas decorrentes deste contrato, foram aprovadas no orçamento para o exercício 
do ano 2025, através da Lei nº 7.207, de 09 de dezembro de 2024, a(s) seguinte(s) dotação(ções) 
orçamentária(s): 

PRINC CLASSIF INSTITUCIONAL CATEGORIA ECONÔMICA FR C APLIC 

760 021301 10.301.0022.2075 33903017 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903026 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903029 MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 01 310.000 

760 021301 10.301.0022.2075 33903030 MATERIAL PARA COMUNICAÇÕE S 01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905233 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO  01 310.000 

779 021301 1030100222075 44905235 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS  01 310.000 

22.2. Recursos Financeiros: 

FONTE 01 TESOURO 

Cod. Aplic. 310.000 SAÚDE - GERAL 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, no Decreto Federal nº 11.462/23, no Decreto Municipal nº 15.631/2023 e suas 
alterações e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  
17.1.  É eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

E, por estarem assim justas e combinadas, as partes contratantes firmam o presente instrumento na 
presença de 02 (duas) testemunhas instrumentárias. 
 

Votuporanga, -- de ----- de 2025. 
 
 
PELA CONTRATANTE: 

JORGE AUGUSTO SEBA  
Prefeito Municipal 

 
PELA CONTRATADA: 
 
TESTEMUNHAS: 

http://www.votuporanga.sp.gov.br/


 

        

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Secretaria Municipal da Administração 
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 - Votuporanga-SP 

CNPJ 46.599.809/0001-82 - Fone: (17) 3405-9700 - www.votuporanga.sp.gov.br 

 
 

 66 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Contratada:   
Contrato nº ---/2025 
Objeto: 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a 
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 
aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos 
e o que mais couber. 
 

 Votuporanga, -- de ----- de 2025. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
 

RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Jorge Augusto Seba - Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pela CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
CPF: XXXXXXXXX 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 
Assinatura:____________________________________________________ 
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ANEXO IV 
MINUTA DA NOTA DE EMPENHO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2025 - PROCESSO Nº 139/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

  

NOTA DE EMPENHO 
Nº do Empenho/Tipo Recurso 

      
Órgão Unidade Orçamentária 

    

    

Dotação Nº da Conta 

Credor 

  

        

Endereço Fone Cidade UF 

Licitação Número Solicitação Proc. Compra Emissão Vencimento 

            

Valor Orçado Saldo Anterior Valor do Empenho 

Saldo Atual       

Item Quant. Und. Especificação Valor Unitário Valor Total 

            

Local de Entrega 
TOTAL GERAL 

    

___________________________ 
Contador 

 
_________________________________ 

Secretário Municipal da Fazenda 

RECIBO 

Recebi(emos) da Tesouraria da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE VOTUPORANGA, a importância acima especificada em 
moeda corrente do País. 

________ de ___________________ de ___________ 
 

_______________________________________ 
Credor 

ORDEM DE PAGAMENTO 

Pago em: _________/__________________/_______ 
 
Banco: ______________________________________ 
 
Conta nº _____________________________________ 
 
Cheque nº ____________________________________ 

Pague-se ao favorecido o valor acima 
especificado proveniente desta Nota de 
Empenho 

_______/____________/___________ 
 
 

_______________________________ 
Ordenador de Despesa 

_______________________________________ 
Tesoureiro 
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